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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 059/2021/SEMA/MT 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 
PROCESSO Nº 278404/2021 

 

Regido pelo Decreto Estadual nº 840/2017, Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar 
Federal nº 123/2006, Lei Estadual nº 10.442/2016, Lei Complementar Estadual nº 
605/2018, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações. 
 

OBJETO: 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
motoristas para condução de veículos oficiais, (MOTORISTA (CBO 7823-
20) CNH CATEGORIA B, 2ª FAIXA SALARIAL DA CCT) sob a forma de 
execução indireta, mediante o preenchimento de postos de trabalho, pelo 
período de doze meses, admitida prorrogação nos termos da lei, conforme 
detalhamento constante no Termo de Referência. 

UNIDADE 
DEMANDANTE 

GERÊNCIA DE TRANSPORTES-GTRAN - SEMA MT 

DATA: 22/11/2021 

 

Horário: 14h00min (HORÁRIO LOCAL) 

ENDEREÇO PARA 
RETIRADA DO EDITAL: 

O Edital completo poderá ser retirado no site 
https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/, bem como estará disponível para 
consulta no SEMA-MT – Coordenadoria de Aquisições e Contratos – Rua 
C, Palácio Paiaguás , CEP: 78.049-913 - Cuiabá - Mato Grosso, de 
segunda a sexta-feira no horário de expediente 
 

LOCAL: 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da 
INTERNET, no aplicativo "Portal de Aquisições”, constante da página 
eletrônica da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – SEPLAG 
– https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/; 
 

PREGOEIRO(A) E 
TELEFONES DE 
CONTATO: 

Sr(a). BRUNA CARLA GUARIM DA SILVA. 

E-mail 🖃: licitacao1@sema.mt.gov.br 

Telefone 🕿: (65) 3613-7308; 

Suporte SIAG 🕿: (65) 3613-3606/3718 

 

 

 

 

 

https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=337228
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp123.htm
https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=329427
https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=366963
https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=366963
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/
https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/
mailto:licitacao1@sema.mt.gov.br
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1. PREÂMBULO 

 

O ESTADO DE MATO GROSSO, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE - 

SEMA, criada pela Lei Complementar nº. 214, de 23 de junho de 2005 e competências 

atribuídas na Lei Complementar nº 612, de 28 de janeiro de 2019, neste ato representado 

por seu ORDENADOR DE DESPESAS, designado pela Portaria nº 002, publicada no D.O.E. do 

dia 04 de janeiro de 2019, torna público, para conhecimento de todos os interessados, que 
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realizará licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 

O recebimento das propostas será a partir do dia 09 de novembro de 2021 até às 13h30min 

do dia 22 de novembro de 2021. A abertura das propostas será realizada às 14h00min do 

dia 22 de novembro de 2021 tendo como referência o horário de Cuiabá-MT. conforme 

descrito neste Edital e seus Anexos, em conformidade com as Leis Federais n.º 10.520/02 e 

n.º 8.666/93, c/c a Lei Estadual nº 7.696/02 e com os Decretos Estaduais n.º 840/2017 e n.º 

7.218/06. 

 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, via INTERNET, mediante 

condições de segurança criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos 

serão conduzidos por servidor integrante da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 

denominada Pregoeira mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 

transferidos para o aplicativo licitações da SEPLAG, constante da página eletrônica do 

Sistema de Aquisições Governamentais da SEPLAG. Em caso de dúvidas acesse o site 

www.gestao.mt.gov.br e no menu “Aquisições” clique em download de manuais – acessar 

manual Pregão Eletrônico.  

 

2. DO OBJETO 

 

2.1 A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de motoristas para condução de veículos oficiais, (MOTORISTA (CBO 

7823-20) CNH CATEGORIA B, 2ª FAIXA SALARIAL DA CCT) sob a forma de execução indireta, 

mediante o preenchimento de postos de trabalho, pelo período de doze meses, admitida 

prorrogação nos termos da lei, conforme detalhamento constante no Termo de 

Referência. 

 

2.2. A descrição detalhada, contendo as especificações dos serviços e a quantidade, está 

discriminada no Termo de Referência das Especificações técnicas do material e/ou descrição 

detalhada do serviço (ANEXO V) deste instrumento Convocatório e deverão ser 

minuciosamente observadas pelas Empresas Licitantes quando da elaboração de suas 

propostas. 

 

2.3. A Contratada NÃO poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento dos 

objetos desta Licitação, ficando sob a inteira responsabilidade do Licitante contratado o 

cumprimento de todas as condições contratuais, atendendo aos requisitos técnicos e legais 

para esta finalidade. 
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2.4. Para a execução do objeto deste Edital será necessário a formalização de contrato 

administrativo minuta se encontra no ANEXO VIII. 

 

3. DOS PROCEDIMENTOS INICIAIS 

 

3.1. Para participação da licitação ou simples acompanhamento da mesma, o interessado 

deverá acessar, na internet, a página do SIAG – http://aquisicoes.gestao.mt.gov.br/, onde se 

encontra o link para o “Acesso Identificado”. 

 

3.2. As empresas que desejarem participar do PREGÃO ELETRÔNICO deverão 

obrigatoriamente CADASTRAR-SE gratuitamente na plataforma eletrônica: 

http://aquisicoes.gestao.mt.gov.br/ no campo FORNECEDOR, momento em que o 

representante da empresa deverá escolher login e senha, pessoal e intransferível. Obs.: Esse 

cadastro não substitui os documentos de habilitação solicitados no item 11 deste edital. 

 

3.2.1. Após o cadastramento, o representante da empresa deverá credenciar-se e 

preencher no Sistema de Aquisições governamentais – SIAG sua proposta de preços. 

 

3.2.2. Caberá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

 

3.3. Até a data e horário previstos no preâmbulo os interessados poderão se cadastrar, 

credenciar, preencher sua proposta de preços e/ou substituir propostas comerciais no 

sistema eletrônico, após esse prazo as propostas não poderão ser alteradas ou retiradas 

pelos participantes. 

 

3.4. Para ter acesso ao sistema eletrônico SIAG, os interessados em participar deste pregão 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao site 

www.gestao.mt.gov.br, após clicar no link “Superintendência de Aquisições 

Governamentais”, clicar “Fornecedores Acesso ao Sistema”, clicar na aba “Fornecedor” após 

clicar no link “cadastro”. Em caso de dúvidas ligar para o “Help Desk” – Fone: (65) 3613-

3606.  

 

3.5. A participação de licitantes em pregões eletrônicos estará vinculada à análise e 

aprovação do cadastro, tendo como requisito a validade de todas as certidões exigidas para 

o cadastramento. 
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3.6. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 

administrado pela Superintendência de Aquisições Governamentais, salvo quando 

canceladas por solicitação do credenciado, do responsável legal da empresa ou por iniciativa 

do Cadastro Geral de Fornecedores/MT, devidamente justificado e nas hipóteses previstas 

no Decreto Estadual n. 840/2017.  

 

3.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da presente licitação, servidor de 

qualquer órgão ou entidade vinculado ao órgão promotor da licitação, bem como a empresa 

da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.  

 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. A Sessão deste Pregão será pública e realizada em conformidade com este Edital na data, 

horário e local indicado no Preâmbulo. 

 

4.2 Poderão participar deste certame pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade 

compatível e pertinente com o objeto desta licitação e atendam às exigências deste edital e 

seus anexos, correndo por sua conta todos os custos decorrentes da elaboração e 

apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela 

realização de tais atos. 

 

4.2.1. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

 

a) que tenham sido declaradas inidôneas por órgãos da Administração Pública Direta ou 

Indireta, nas esferas: Federal, Estadual ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou punidas com suspensão, desde que a punição alcance esta 

Administração. Em ambos os casos, o ato deverá ter sido publicado na Imprensa Oficial ou 

registrado no Cadastro Estadual de Empresas Inidôneas ou Suspensas - CEIS/MT, conforme 

Lei Estadual nº 9.312/2010; 

 

b) Que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar com o órgão ou 

entidade promotora da licitação; 

 

c) Que tenham servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor, bem 

como à empresa da qual o servidor seja gerente, administrador, sócio, dirigente ou 

responsável técnico, nos termos do artigo 9 da Lei 8.666/93; 
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d) Reunidas em consórcio, pois não se trata de objeto complexo e de grandes dimensões, e 

dada as características do mercado, as empresas interessadas podem, de forma isolada, 

atender as condições e os requisitos de habilitação previstos neste Edital e posteriormente 

fornecer o objeto. A vedação à participação de consorcio nesta situação, não acarretará 

prejuízo a competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é 

admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de 

relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os 

requisitos de habilitação do Edital. A formação de consórcio poderá acarretar risco de 

dominação do mercado através de pactos o que prejudica a livre competição entre os 

interessados.  

 

e) Cooperativas em processos licitatórios afins à prestação de serviços, pois em virtude da 

natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no mercado em geral, 

houver necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem como 

de pessoalidade e habitualidade. 

 

f) Cujo objeto social não seja pertinente nem compatível com o objeto deste procedimento 

licitatório; 

 

g) Estrangeiras que não funcionem no País; 

 

h) Que possua em seus quadros sócios, diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros 

de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo, comuns aos quadros de 

outra empresa que esteja participando desta licitação; 

 

i) Caso constatada tal situação, (item anterior) ainda que a posteriori, a empresa licitante 

será desqualificada, ficando esta e seus representantes incursos nas sanções previstas no 

art. 90 da Lei n.º 8.666/93; 

 

4.3. A participação das microempresas e empresas de pequeno porte obedecerá às normas 

dispostas nos arts. 42, 43 caput e § 1º, 44, §2º e 45, § 3º da Lei Complementar 123/06, e que 

cumpram as exigências do Edital e seus Anexos, no ato da abertura da sessão. 

 

4.4. A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto 

no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

podendo ser exigida a comprovação a qualquer tempo. 

 

4.5. A participação no certame implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Edital.  
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4.6. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados 

deverão referir-se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços, salvo os permitidos por 

lei. 

 

5. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

5.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 

presente edital ou impugnação deverá ser encaminhado por escrito, mediante endereço 

eletrônico (licitacao1@sema.mt.gov.br) ou protocolado na Secretaria de Estado de Meio 

Ambiente de Mato Grosso. 

 

5.1.1. As petições devem ser redigidas de maneira clara, objetiva e devidamente instruídas 

com assinatura, endereço, razão social, nº do processo, nº do pregão e telefone para 

contato. 

 

5.2 Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele 

que não o fizer até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a realização do pregão, 

apontando de forma clara e objetiva as falhas ou irregularidades que entendam viciarem o 

mesmo, cabendo ao Pregoeiro decidir até o dia anterior à data de abertura da sessão de 

licitação, nos termos do art. 25 do Decreto Estadual nº 840/2017. 

 

5.3. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 

para a realização do certame, devendo-se cumprir o devido prazo legal. 

 

5.4. Na ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 

retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/02 

e legislação vigente. 

 

6. DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1. A participação no certame se dará por meio do sistema eletrônico no site 

https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br, sendo acessado pelo link “FORNECEDOR” => Acesso ao 

sistema”, localizado no menu lateral esquerdo do portal, mediante digitação de login e senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado, informando o nome do credenciado, 

atribuindo-lhe poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 

operações no sistema eletrônico. 

https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/
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6.1.1. Caso a licitante ainda não possua login e senha, poderá providenciar o cadastro 

acessando o menu superior do Sistema de Aquisições “FORNECEDORES” => Informações e 

Serviços aos Fornecedores => Cadastro. Os procedimentos para o cadastro estão 

disponibilizados para download através do arquivo denominado “COMO CRIAR LOGIN E 

SENHA”.  

 

6.1.1.1 As licitantes ou os seus representantes legais terão o prazo de até 03 (três) dias úteis 

antes da data de realização do Pregão para estar previamente cadastradas junto ao órgão 

provedor. 

 

6.1.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu credenciado, não cabendo a SEPLAG a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

 

6.1.3. O cadastro deverá ser realizado com a utilização CNPJ da empresa que participará do 

certame, não sendo permitido o uso do CPF do representante legal da licitante. 

 

6.2. Ao acessar o sistema, a licitante deverá:  

 

a) Localizar o Pregão de interesse, acessando a opção “PREGÕES” – “LANÇAR PROPOSTA”, 

no menu lateral esquerdo do portal; 

 

b) Após localizar o Pregão pelo número do Edital ou número do Processo Administrativo, 

clicar em visualizar; 

 

c) Em seguida, deverá optar pela declaração de enquadramento ou não, de microempresa 

ou empresa de pequeno porte: 

 

c.1) A não identificação no sistema acarretará preclusão consumativa do tratamento 

diferenciado e favorecido, concedido pela Lei Complementar nº 123/06 - em especial quanto 

ao seu artigo 3º. 

 

6.3. O login e a senha criados pela licitante poderão ser utilizados em qualquer Pregão 

Eletrônico administrado por esta Superintendência de Aquisições Governamentais.  
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6.4. É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente, 

salvo, nos casos de representação para lotes distintos. 

 

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu credenciado, não cabendo a SEPLAG a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros.  

 

6.7. A solicitação de credenciamento de responsável para representar os interesses da 

empresa licitante junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos 

praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

pregão eletrônico.  

 

6.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao 

provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso.  

 

6.9. Dúvidas e informações pertinentes ao cadastramento poderão ser esclarecidas pelo 

telefone (65) 3613-3616, dúvidas pertinentes a: login, senhas e lançamentos de propostas 

devem ser reportados ao suporte do SIAG pelo fone (65) 3613-3606. 

 

7. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

 

7.1 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que desejarem obter os benefícios da 

Lei Complementar Federal n° 123/2006, deverão solicitar o tratamento diferenciado 

declarando no Ato do Credenciamento, e no momento da Habilitação comprovar a situação. 

 

7.1.1 A não apresentação dos documentos mencionados no item 7.1 configurará renúncia 

aos benefícios da citada legislação. 

 

7.2 Após a fase de lances se configurará “empate ficto” quando houver proposta de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa que seja igual ou até 

5% (cinco por cento) superior à menor proposta de uma empresa comum. 

 

7.3 A microempresa e empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 

5 (cinco) minutos, apresentar proposta de preço inferior à do licitante mais bem classificado 

e, se atendidas as exigências deste Edital, passará a ser a vencedora. 
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7.4 O convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 

nº 123/2006. 

 

7.4.1 Havendo outras licitantes que se enquadram na condição prevista no item 7.2, estas 

serão convocadas, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

 

7.5 Na hipótese de não contratação nos termos previstos no item 7.3, o procedimento 

licitatório prosseguirá com os demais licitantes. 

 

7.6 Para a regularização referente à restrição em documentos de regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 

a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa. 

 

7.7 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e 

facultará ao Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

 

8. DO ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇOS 

 

8.1. Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, o licitante deverá PREENCHER sua 

proposta de preços no sistema com a descrição do objeto ofertado e o preço, apresentando 

o valor global até a data e hora, descritos no preâmbulo deste Edital, quando, então, 

encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas. 

 

8.1.1. Após salvar a Proposta Eletrônica de Preços, o Licitante deverá clicar em “ANEXO DA 

PROPOSTA” para fins de anexar e enviar a PROPOSTA DE PREÇO DE FORMA ESCRITA, 

conforme o Formulário Padrão de Proposta (Anexo I), redigida com clareza em língua 

portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, sem 

emendas, sem rasuras ou entrelinhas, devidamente datadas e assinadas na última folha e 

rubricadas nas demais pelo representante legal da licitante, sob pena de 

DESCLASSIFICAÇÃO. 

 

8.1.1.1 A inclusão dos documentos solicitados na proposta de preços, devem ser anexados 

ao sistema até 30 (trinta) minutos antes do horário estabelecido para o início da sessão. 
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Em caso de dúvidas acesse o site https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br e no menu 

“Aquisições” clique em download de manuais – acessar manual Pregão Eletrônico.  

 

 
 

8.1.2 O pregão eletrônico será conduzido pelo órgão ou entidade promotor da licitação, com 

apoio técnico e operacional da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG/MT.  

 

8.2 Na Proposta serão consignados, sob pena de desclassificação:  

 

a) Identificação da proponente, endereço completo (rua, número, bairro, cidade, estado), 

números de telefone, fax, e-mail, Banco, Agência, Conta Corrente, CNPJ e Inscrição Estadual 

ou Municipal, ou no caso de pessoa física, CPF, e menção do número do Edital, nome do 

Órgão e número para o Lote;  

 

b) A proposta apresentadas pelas licitantes deverão incluir todos os custos e despesas, tais 

como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas, materiais, equipamentos, 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, fretes, seguros, treinamento, 

deslocamentos de pessoal, transporte, garantia, lucro e quaisquer outros que incidam ou 

venham a incidir sobre o valor do objeto licitado, constante da proposta, conforme 

exigências editalícias e contratuais, não sendo admitido pleito posterior em decorrências da 

exclusão de quaisquer incorridas;  

 

c) Valor total do lote também deverá estar expresso por extenso;  

 

d) Conter uma única cotação, com preço unitário e total em moeda corrente nacional, sendo 

o total expresso em algarismos e, também, por extenso, sem previsão inflacionária;  

 

https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/index.php
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e) Prazo mínimo de validade da proposta 90 (noventa) dias, a contar da data da realização 

do certame, podendo ser prorrogado por igual período, mediante a anuência do licitante 

vencedor;  

 

f) Oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza 

o julgamento a ter mais de um resultado; 

 

g) A licitante deverá fazer a indicação do Sindicato, acordos coletivos, convenções coletivas 

ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e 

as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações 

– CBO. 

 

8.3. Tendo em vista as peculiaridades desta contratação, apresentam-se esclarecimentos 

referentes às planilhas estimativas, os quais deverão ser observados pelas empresas 

licitantes quando da elaboração de suas propostas de preços: 

 

8.3.1. PARA A ELABORAÇÃO DAS PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS DOS 

POSTOS, FOI CONSIDERADO O PISO SALARIAL ESTABELECIDO NA(S) CONVENÇÃO(ÕES) 

COLETIVA(S) DE TRABALHO DO(S) SINDICATO(S) DOS TRABALHADORES ENVOLVIDOS NA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS ORA TERCEIRIZADOS, VIGENTES NESTE ANO NO ESTADO EM 

QUE OS SERVIÇOS SERÃO PRESTADOS. 

 

8.3.2. A licitante deverá compor a proposta de preços utilizando as PLANILHAS DE CUSTOS 

E FORMAÇÃO DE PREÇOS, conforme Anexo I do Edital, para o serviço objeto deste edital, 

quando couber, que servirá apenas como modelo, devendo a licitante efetuar alterações que 

julgar necessárias, levando-se em conta índices legais, sendo que os mesmos não poderão 

ser alterados, servindo para demonstrar possíveis variações dos custos/insumos no curso da 

execução contratual e será utilizada como base em eventuais repactuações ou revisões de 

preços, sendo, portanto, de exclusiva responsabilidade da licitante dimensionar, equacionar 

os componentes do preço ofertado, inclusive encargos trabalhistas, sociais e tributos 

incidentes, não podendo a empresa contratada alegar posteriormente desconhecimento de 

fatos ou erros no preenchimento da planilha, como fundamento para solicitar reequilibro 

econômico-financeiro da proposta/contrato; 

 

8.3.4. Os licitantes deverão utilizar como parâmetro a CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 

2021/2021/MT.  
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8.3.5. Observar rigorosamente, para fins de composição dos CUSTOS E FORMAÇÃO DE 

PREÇOS, as obrigações em plena conformidade com a Convenção Coletiva de Trabalho da 

Categoria, vigente na data do certame, observada as respectivas ocupações exigidas neste 

edital, sendo que os salários não poderão ser inferiores ao piso salarial; 

 

8.3.6. Para os valores cotados, a empresa deverá apresentar planilha demonstrativa dos 

custos da categoria profissional, além dos parâmetros e memória de cálculos utilizados para 

obtenção dos resultados, observados o piso salarial da categoria e as jornadas de trabalho 

estabelecidas no TERMO DE REFERÊNCIA, Conforme MODELO DEMOSTRATIVO DOS 

CUSTOS E DA FORMAÇÃO DE PREÇO; 

 

8.3.7. Ainda que, em acordo ou convenção coletiva da categoria, haja previsão de reajuste 

escalonado de salários, a CONTRATADA aplicará aos salários dos empregados que prestam 

serviços à CONTRATANTE os mesmos índices concedidos na repactuação contratual 

independentemente da data de admissão do empregado nos quadros da CONTRATADA. 

 

8.3.8. As planilhas deverão ser individualizadas por tipo de posto, no entanto, a proposta 

para contratação terá que ser consolidada.  

 

8.3.9. Não deverão ser incluídos na PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS a CSLL 

(Contribuição Social sobre o Lucro Líquido) e o IRPJ (Imposto de Renda Pessoa Jurídica); 

 

8.3.10. Na cotação do vale-transporte, deverá ser observado o disposto na Lei nº 7.418, de 

16 de dezembro de 1985, regulamentada pelo Decreto nº 95.247, de 17 de novembro de 

1987, bem como na respectiva Convenção Coletiva de Trabalho da categoria profissional; 

 

8.3.11. Não será admitido que o recolhimento dos encargos sociais (tais como: INSS, SESI 

OU SESC, SENAI OU SENAC, INCRA, Salário Educação, FGTS, Seguro Acidente 

Trabalho/SAT/INSS, SEBRAE, Férias, 13º Salário e outros), informados nas Planilhas sejam 

calculados em percentuais inferiores aos estabelecidos na legislação; 

 

8.3.12. Na formulação de suas propostas, a empresa deverá observar ainda o regime de 

tributação ao qual está submetida, inclusive, no tocante à incidência das alíquotas de 

ISSQN, PIS e COFINS sobre seu faturamento (Acórdão TCU – Plenário nº. 2.647/2009); 

 

8.3.13. O LDI (Lucros e Despesas Indiretas) constante das planilhas de composição de custo 

e formação de preços engloba o lucro e as despesas administrativas e operacionais (Acórdão 

2.369/2011-TCU-Plenário). 
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8.3.14. O licitante que for beneficiado pela Isenção do ICMS, conforme Regulamento do 

ICMS do Estado de Mato Grosso editado em conformidade com o Convênio ICMS nº 73/04, 

aprovado pelo CONFAZ – Conselho Nacional de Política Fazendária DEVERÁ considerar no 

preço proposto o desconto equivalente ao imposto dispensado, conforme modelo constante 

na PROPOSTA DE PREÇOS. 

8.3.15. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples 

Nacional deverá preencher sua Planilha de Custos e Formação de Preços conforme o regime 

tributário que irá optar, por não poder beneficiar-se da condição de optante, estando sujeita 

à exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, de 

acordo com o art. 17, inciso XII, o artigo 30, inciso II e o artigo 31, inciso II, da Lei 

Complementar 123/2006 e alterações; 

 

8.3.16. Para composição da proposta de preço a licitante deve considerar que quando 

CONTRATADA, terá que ter sede ou filial instalada na cidade, local de prestação dos serviços.  

 

8.3.17. Não há previsão de horas extras para a categoria prevista neste edital. 

 

8.4. Para efeito de julgamento das propostas, nenhuma oferta de vantagem não prevista 

neste Edital e seus anexos serão considerados.  

 

8.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da Licitante, não lhe assistindo 

o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto.  

 

8.6. O (a) Pregoeiro (a) poderá, no interesse da SEMA/MT, relevar excesso de formalismo 

nas propostas apresentadas pelos licitantes, desde que não comprometam a lisura e o 

caráter competitivo da licitação. 

 

8.7. Até a data e hora estipulada no preâmbulo deste Edital, o licitante poderá retirar ou 

substituir a proposta anteriormente apresentada. 

 

8.8.  O licitante responsabilizar-se-á inteiramente por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes as 

propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública.  
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8.9. O licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

8.10. Os licitantes convocados pelo Sr. (a) Pregoeiro (a) deverão enviar a Proposta de Preços 

atualizada e os documentos em original ou cópia autenticada. 

 

8.11. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

8.12. Todas as declarações exigidas na proposta de preços deverão estar devidamente 

assinadas pelo responsável legal da empresa, sob pena de desclassificação do certame. 

 

8.13. Erros no preenchimento da Planilha de Custos e Formação de Preços, não serão 

motivos suficientes para a desclassificação da proposta, quando passível de ajuste sem 

necessidade de majoração do preço ofertado, e desde que se comprove que este é 

suficiente para arcar com todos os custos da contratação; 

 

8.14. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências 

do presente Edital e de seus anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento. 

 

8.14.1. Também será desclassificada a proposta que, após as diligências, não corrigir ou 

justificar eventuais irregularidades apontadas pelo Pregoeiro; 

 

8.15. As empresas, após a apresentação das propostas não poderão alegar preço inexequível 

ou cotação incorreta e deverão prestar os serviços sem ônus adicionais. 

 

8.16. Nos casos em que as empresas se negarem a prestar os serviços, estas estarão sujeitas 

às sanções administrativas previstas neste edital. 

 

8.17. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das 

condições estabelecidas neste edital e seus anexos.  

 

8.18. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo 

o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 
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8.19. Todas as declarações exigidas na proposta de preços deverão estar devidamente 

assinadas pelo responsável legal da empresa, sob pena de desclassificação do certame. 

 

8.20. A sessão poderá ser suspensa, por prazo a ser definido na própria sessão, para análise 

prévia que se fizer necessária. 

 

8.21. Em nenhuma hipótese o conteúdo da proposta poderá ser alterado, sejam com relação 

ao preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação de seus 

termos originais, ressalvados os casos que beneficiem a Administração Pública. 

 

9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

9.1 Como requisito para a participação no pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no edital. 

 

9.2 A partir do horário previsto no edital terá início à sessão pública do pregão eletrônico, 

com a divulgação das propostas de preço recebidas. 

 

9.3. As propostas de Preços deverão estar em perfeita consonância com as especificações e 

condições de fornecimento detalhadas, sob pena de desclassificação, sendo acolhidas as 

propostas que estiverem em conformidade com o Edital. 

 

9.3.1 OS ORÇAMENTOS VINCULADOS ÀS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVEM SER 

ELABORADOS E APRESENTADOS EM CONFORMIDADE COM O ACORDO, DISSIDIO OU 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO VIGENTE A ÉPOCA DA FORMULAÇÃO, DEVENDO SER 

INDICADA A CONVENÇÃO COLETIVA A QUE SE REFERE.  

 

9.4. Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances sucessivos 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado 

do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor, observando o horário fixado e 

as regras de aceitação dos mesmos: 

  

a) o licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado; 

 

b) não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar;      
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c) durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada 

a identificação do detentor do lance. 

 

9.5. Não serão aceitas cotações com valores unitários com mais de duas casas decimais. Caso 

ocorra, o valor deverá ser arredondado para menor, bem como, nas Planilhas de 

Composição de Custos e Formação de Preços. 

 

9.5.1. A adequação da proposta na forma dos itens anteriores não poderá acarretar 

majoração de seu valor global. 

 

9.6 A cada lance ofertado, o participante conectado será imediatamente informado de seu 

recebimento com seu respectivo horário de registro e valor. O lance vencedor será 

identificado pela cor verde. 

 

9.7. Quando houver um único licitante ou uma única proposta válida, caberá ao Pregoeiro 

verificar a aceitabilidade do valor ofertado. 

 

9.8. Na hipótese de haver lances ou propostas iguais prevalecerá como de menor valor o 

lance que tiver sido primeiramente registrado. 

 

9.8.1. Em caso de não haver lances prevalecerá o descrito no item anterior. 

 

9.9 O sistema não identificará os autores dos lances aos demais participantes. 

 

9.10 Por iniciativa do (a) Pregoeiro (a), o sistema eletrônico emitirá aviso de que terá início 

do tempo aleatório (randômico) que ficará caracterizado no sistema pela palavra DOU-LHE 

1, DOU-LHE 2, DOU-LHE 3, o sistema emitirá aviso informando início do tempo. 

 

9.10.1 Acionado o DOU-LHE 3, o sistema emitirá aviso de que terá início do tempo aleatório 

(randômico), com a mensagem “inicio do tempo randômico”, que vai de 0 (zero) até 30 

(trinta) minutos, nesta fase o sistema poderá encerrar a disputa a qualquer momento 

desse intervalo, sem a possibilidade de intervenção do(a) pregoeiro(a) respeitando o limite 

máximo. 

 

9.10.2 Em face da impossibilidade de determinação da finalização do tempo 

aleatório/randômico recomenda-se às licitantes a ofertarem seu menor lance possível, antes 
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do acionamento, evitando assim frustração por falta de tempo hábil para calculá-lo e ofertá-

lo durante o tempo aleatório. 

 

9.10.3 Na fase de lance a licitante poderá solicitar na sessão ao pregoeiro para excluir seu 

último lance, informando o motivo, principalmente no caso de erro de digitação; 

 

9.10.4 Assim solicitado, o pregoeiro poderá excluir o lance para que o autor possa ofertar 

novo lance, ou não. 

 

9.11 O sistema informará a proposta de menor valor imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, devendo os licitantes consultarem regularmente o sistema eletrônico 

para verificar o resultado da licitação. 

 

9.12. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de 

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no edital. 

 

9.13 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

9.14 Findado o “tempo randômico”, estará automaticamente encerrada a recepção de 

lances. O Sistema passará para a fase de “Abertura de Vistas” informará imediatamente a 

proposta da licitante classificada em primeiro lugar.  

 

9.15 Nesta fase o pregoeiro deverá consultar os órgão competentes para verificar se a 

licitantes 

possuem sansão de penalidades impeditivas de participar da licitação.  

 

9.15.1 Caso a licitante possua penalidades impeditivas, o pregoeiro irá desclassificá-la e 

convocar a próxima na ordem de classificação. 

 

9.16 Encerrada a etapa de lances, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar direto com a licitante 

que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem 

assim decidir sobre sua aceitação. 

 

9.17 Erros relativos a operações matemáticas poderão ser corrigidos na etapa de negociação 

no caso de valores inferiores ao já ofertado. 
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9.18 Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

9.18.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada 

para apresentar novo lance no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento 

dos lances, sob pena de preclusão; 

 

9.18.12 A microempresa ou empresa de pequeno porte que ofertar nova proposta de preço 

inferior àquela considerada vencedora, será classificada em primeiro lugar para o lote em 

questão. 

 

9.19 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 

informações relativas à sessão pública do pregão constarão de Ata divulgada no sistema 

eletrônico. 

  

9.20. A adjudicação do objeto da licitação será realizada quando houver ocorrido o 

atendimento das exigências fixadas no edital.  

 

9.21. Em face da impossibilidade de determinação da finalização do tempo 

aleatório/randômico recomendam-se aos licitantes estabelecer o valor mínimo de lance 

antes de seu acionamento, evitando assim frustração por falta de tempo hábil para calculá-

lo e apresentá-lo durante o tempo aleatório. 

 

9.22. No caso de o Pregoeiro perder a conexão, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 

retomando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

 

9.23. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, 

a sessão do Pregão será suspensa e terá reinício somente após COMUNICADO expresso aos 

participantes por meio do Sistema de Aquisições Governamentais no mesmo local de 

disponibilização do Edital. Ficando o licitante responsável pelo acompanhamento. 

 

9.23.1. Ocorrendo à situação a que se refere o subitem anterior, o (a) Pregoeiro (a) poderá 

caso entenda necessário realizar COMUNICADO por meio de Aviso no Diário Oficial do Estado 

– DOE/MT. 
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9.24. A proposta realinhada, devidamente assinada, e a documentação originais e/ou 

autenticadas deverão ser encaminhadas/postadas ao Pregoeiro em prazo não superior a 

02 (dois) dias úteis, contado a partir da finalização da sessão. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DE DOCUMENTOS POR EMAIL 

 

10.1. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação no sistema, quando houver, a 

licitante classificada em primeiro lugar deverá encaminhar, para os lotes que sagrar-se 

vencedora, PROPOSTA DE PREÇO E PLANILHAS REALINHADAS (Junto com a planilha, 

deverá ser encaminhada a Convenção Coletiva de Trabalho da 

Categoria, vigente na data do certame), ao menor lance, elaborada de acordo com as 

especificações do Anexo I, bem como os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO constantes na 

seção 11 deste Edital. 

 

10.1.1. Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados no prazo máximo de 01 

(uma) hora, contado da solicitação do (a) pregoeiro (a) através do sistema eletrônico, para 

o e-mail: licitacao1@sema.mt.gov.br, em arquivo (s) de até 8mb (oito megabytes), cabendo-

lhe a inabilitação pelo não atendimento.  

 

10.1.1.1. Caso a licitante seja vencedora de mais de um lote, os documentos de habilitação 

serão encaminhados somente uma vez. 

 

10.1.2. O (A) pregoeiro (a) abrirá o e-mail contendo os documentos de habilitação, 

encaminhado pela licitante classificada em primeiro lugar após o prazo constante no item 

10.1.1 e os disponibilizará no Sistema de Informações para Aquisições – SIAG, na área 

pública, junto ao Edital, para análise e apreciação das demais licitantes. 

 

10.1.3. O (A) pregoeiro (a) poderá habilitar mais de 01 (uma) licitante por lote, desde que 

devidamente classificada na etapa de lances, mantendo a ordem classificatória do menor 

lance vencedor em diante, na forma do artigo 36, do Decreto Estadual nº 840 de 10 de 

fevereiro de 2.017. 

 

10.1.3.1. Será julgada inabilitada a licitante classificada que não atender à convocação em 

sessão para envio dos documentos de habilitação.  

 

10.2. O (a) pregoeiro (a) examinará a proposta ajustada ao menor lance, quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para licitação. 
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10.3. Se os documentos não atenderem às exigências habilitatórias, o (a) pregoeiro (a) 

examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda às exigências deste Edital. 

 

10.4. Após a negociação, havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à compatibilidade de preço, o (a) pregoeiro (a) irá avaliar as condições de habilitação 

da licitante, de acordo com os documentos enviados por e-mail, ficando condicionada a 

habilitação definitiva da licitante à apresentação dos documentos originais que deverão 

ser enviados/postados via correios ou entregues pessoalmente na Gerência de Gestão de 

Aquisições- Secretaria de Estado de Meio Ambiente-Cuiabá-MT.  

 

10.5. Todas as declarações exigidas na proposta de preços deverão estar devidamente 

assinadas pelo responsável legal da empresa, ou por seu representante legal, desde que 

detenha tais poderes expressos em instrumento de mandato, sob pena de desclassificação 

do certame. 

 

11. DA HABILITAÇÃO 

 

11.1. Encerrada a etapa de lance, o (a) pregoeiro (a) avaliará a necessidade de suspender 

a sessão para análise da documentação de habilitação. Havendo necessidade, será 

remarcada na própria sessão de licitação ou publicada em Diário Oficial do Estado e no 

Sistema de Informação para Aquisições Governamentais – SIAG, a futura data de 

reabertura da sessão para divulgação do resultado da fase de habilitação e 

prosseguimento do processo licitatório.  

 

11.2. PARA AS EMPRESAS CADASTRADAS NO CADASTRO DE FORNECEDORES DO 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO MANTIDO PELA SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG: 

 

11.2.1. Certificado Cadastral e o Cadastro de Fornecedores, ATUALIZADO, emitido pela 

SEPLAG/MT; 

 

11.2.1.1. O Licitante deverá demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais, 

CNAE ou CNPJ, com o objeto desta Licitação;  

 

11.2.2. Cédula de Identidade ou documento equivalente (dos responsáveis legais da 

empresa); 
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11.2.3. Declarações e documentação complementar constante no item 11.4.6. 

 

11.2.3.1. Atentar-se, se for o caso, para a comprovação de enquadramento disposto no 

item 11.4.5 “d”; 

 

11.2.4. Qualificação Técnica, conforme o art. 30 da Lei Federal nº 8.666/1993, e nos termos 

do subitem 11.4.5 do Edital conforme o caso; 

 

11.3. PARA EMPRESAS ME/EPP/MEI NÃO CADASTRADAS NA SEPLAG, OU AINDA COM OS 

SEUS REGISTROS VENCIDOS OU NÃO VÁLIDOS NAQUELE CADASTRO CONSISTIRÁ NA 

APRESENTAÇÃO DE: (Lei Estadual nº 10.442/2016) 

 

11.4. Os documentos de habilitação que deverão ser apresentados no prazo constante no 

item 10.1.1, são os seguintes: 

 

11.4.1 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) Requerimento de empresário, no caso de empresa individual;  

 

b) Ato constitutivo (estatuto ou contrato social) em vigor devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; (Os documentos em apreço deverão estar 

acompanhados da última alteração ou da consolidação respectiva). 

 

c) Cédula de identidade e CPF do responsável pela empresa.  

 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

11.4.2 DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica CNPJ, podendo ser retiradas 

no site: www.receita.fazenda.gov.br; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=329427
http://www.receita.fazenda.gov.br/
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b) Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União e Previdenciária, a mesma 

poderá ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br; 

 

c) Certidão Negativa de Débito Fiscal Estadual (CND) específica para participar de licitações, 

onde a mesma poderá ser retirada no site: www.sefaz.mt.gov.br, para empresas sediadas no 

Estado de Mato Grosso, e para as empresas sediadas em outras Unidades da Federação 

trazer a certidão do respectivo domicílio tributário; 

 

d) Certidão Negativa de Débito de competência da Procuradoria Geral do Estado do 

respectivo domicílio tributário;  

 

d.1) Poderão ser apresentadas as respectivas Certidões descritas nas alíneas c” e “d”, de 

forma consolidada, de acordo com a legislação do domicílio tributário do licitante, cabendo 

ao Pregoeiro em caso de dúvida diligenciar para verificar a validade da certidão apresentada. 

 

e) Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela Prefeitura do respectivo domicílio 

tributário; 

 

f) Certidão de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

emitida pela Caixa Econômica Federal, podendo ser retirada no site: www.caixa.gov.br;  

 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça do Trabalho, provando a 

inexistência de débitos inadimplidos, nos termos da Lei n. 12.440/2011, que alterou o 

Decreto-Lei n. 5.452/43 (Consolidação das Leis do Trabalho) e a Lei 8.666/93 (Lei de 

Licitações), podendo ser retirada no site www.tst.jus.br/certidao; 

 

11.4.2.1. OS DOCUMENTOS ELENCADOS NO SUBITEM REGULARIDADE FISCAL, CASO NÃO 

SEJAM ANEXADOS PELO LICITANTE OU ESTIVEREM VENCIDOS E PUDEREM SER 

AVERIGUADOS ATRAVÉS DA INTERNET, PODERÃO, A CRITÉRIO E HAVENDO RECURSOS 

TECNOLÓGICOS, SER VERIFICADO PELO(A) PREGOEIRO(A); 

 

11.4.2.1.1. Estando em conformidade com o disposto em legislação vigente, serão 

considerados parte integrante dos documentos de habilitação da Licitante; 

 

11.4.2.2. Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativas, nos termos da lei de 

regência, para fins de comprovações fiscais e trabalhistas. 

 

11.4.2.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.sefaz.mt.gov.br/
http://www.caixa.gov.br/
http://www.tst.jus.br/certidao
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microempresa ou empresa de pequeno porte, e, uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, essa será convocada para, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 

poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

11.4.2.3. Para a prova de regularidade fiscal a licitante DEVERÁ apresentar Certidão 

comprobatória de regularidade fiscal em relação ao município do domicilio ou sede e 

também do município onde haverá a prestação dos serviços.  

 

11.4.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede 

da licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, 

ou na omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua 

apresentação; 

 

a.1) Caso a certidão mencionada seja emitida na forma POSITIVA, deverá o licitante 

comprovar por meio de certidão emitida pela instância judicial competente, que o plano de 

recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma do art. 58 da Lei Federal nº 11.101/2005, 

e que está cumprido regulamente o plano de recuperação, estando apta econômica e 

financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei Federal nº 

8.666/1993; 

 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 

(três) meses da data da apresentação da proposta, vide Acórdão 1999/2014 TCU-Plenário; 

 

11.4.3.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

 

a) Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/1976 (sociedade anônima):  publicados 

em Diário Oficial; ou publicados em jornal de grande circulação; ou - por fotocópia registrada 

ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;  

b) Empresas por cota de responsabilidade limitada (LTDA): acompanhados por fotocópia 

dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente autenticado na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.tcu.gov.br/Consultas/Juris/Docs/judoc/Acord/20140731/AC_1999_28_14_P.doc
http://www.planalto.gov.br/Ccivil_03/leis/L6404consol.htm
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c) Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio das 

licitantes; 

d) DRE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração Contábil Digital – ECD, 

consoante disposições contidas no Decreto Federal nº 6.022/2007, regulamentado através 

da IN nº 1.420/2013 da RFB e alterações, desde que comprovada a transmissão desta à 

Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo 

gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED); 

 

11.4.3.2. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a 

partir dos dados resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos 

das informações do balanço da empresa, relativo ao último exercício, já exigíveis na forma 

da lei, sendo admitido para qualificação resultado superior a 1,0(um): 

 
 
 
 
 
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG = 
______________Ativo Total_____________ 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 
_Ativo Circulante_ 

Passivo Circulante 

 

11.4.3.3. Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de 

cálculo dos índices acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa; 

 

11.4.3.4 Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação, tendo por base o Balanço e as demonstrações contábeis apresentadas; 

11.4.3.5. Demonstração de Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo 

Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo 16,66% do valor estimado para a contratação, 

tendo por base o Balanço e as demonstrações contábeis apresentadas; 

 

11.4.3.6. Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos 

assumidos de que um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou 

com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6022.htm
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=48709&visao=anotado
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patrimônio líquido do licitante que poderá ser atualizado, conforme modelo do ANEXO IV 

do Edital observados os seguintes requisitos: 

 

11.4.3.6.1. A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício 

(DRE), relativa ao último exercício social; 

 

11.4.3.6.2. Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na 

Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por 

cento), para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar justificativas; 

 

11.4.3.7. Para os percentuais exigidos nos itens 11.4.3.4 e 11.4.3.5, o(a) Pregoeiro(a) 

deve analisar e decidir considerando como "valor estimado da contratação" a proposta de 

preço adaptada ao lance vencedor, ou seja, da proposta de preço realinhada; 

 

11.4.3.8. Quando se tratar de procedimento de licitação dividida por lotes, a 

comprovação de Capital Corrente Líquido e Patrimônio Líquido deverá ser exigida 

individualmente por lote. Na hipótese de a licitante se sagrar vencedora em mais de um lote, 

o Capital Corrente Líquido e Patrimônio Líquido deverão ser suficientes para atender o 

somatório dos valores dos lotes; 

11.4.3.9. Caso a licitante não possua Capital Corrente Líquido e/ou Patrimônio Líquido 

suficientes para todos os lotes em que seja vencedor, o(a) Pregoeiro(a) deverá habilitá-lo de 

acordo com sua capacidade econômico-financeira, obedecendo o critério cronológico dos 

lotes em que foi vencedora; 

 

11.4.3.10. Serão aceitos a complementação com balanço intermediário do ano corrente, 

desde que haja previsão legal no Contrato Social da Licitante para a expedição de tal 

documento, a fim de verificar tão somente a qualificação econômico-financeira da Licitante 

(TCU - Acórdão nº 484/2007-Plenário), respeitando as exigências dos demais itens do 11.4.3. 

 

11.4.4. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira (ME, EPP e MEI): 

 

a) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede 

da licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, 

ou na omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua 

apresentação; 

 

a.1) Caso a certidão mencionada seja emitida na forma POSITIVA, deverá o licitante 

comprovar por meio de certidão emitida pela instância judicial competente, que o plano de 
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recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma do art. 58 da Lei Federal nº 11.101/2005, 

e que está cumprido regulamente o plano de recuperação, estando apta econômica e 

financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei Federal nº 

8.666/1993; 

 

b) Declaração anual de rendimentos/imposto de renda - DEFIS-IR; 

 

11.4.4.1. Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação, tendo por base o Balanço e as demonstrações contábeis apresentadas; 

 

11.4.4.2. Demonstração de Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo 

Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo 16,66% do valor estimado para a contratação, 

tendo por base o Balanço e as demonstrações contábeis apresentadas; 

 

11.4.4.3. Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos de 

que um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa 

privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do 

licitante que poderá ser atualizado observados os seguintes requisitos: 

 

11.4.4.3.1. A declaração deve ser acompanhada da 

Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), relativa ao último exercício social; 

 

11.4.4.3.2. Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta 

discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 

10% (dez por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar justificativas; 

 

11.4.4.4. Para os percentuais exigidos nos itens 11.4.4.1 e 11.4.4.2, o(a) Pregoeiro(a) 

deve analisar e decidir considerando como "valor estimado da contratação" a proposta de 

preço adaptada ao lance vencedor, ou seja, da proposta de preço realinhada; 

 

11.4.4.5. Quando se tratar de procedimento de licitação dividida por lotes, a comprovação 

de Capital Corrente Líquido e Patrimônio Líquido deverá ser exigida individualmente por lote. 

Na hipótese de a licitante se sagrar vencedora em mais de um lote, o Capital Corrente Líquido 

e Patrimônio Líquido deverão ser suficientes para atender o somatório dos valores dos lotes; 

 

11.4.4.6. Caso a licitante não possua Capital Corrente Líquido e/ou Patrimônio Líquido 

suficientes para todos os lotes em que seja vencedor, o(a) Pregoeiro(a) deverá habilitá-lo de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
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acordo com sua capacidade econômico-financeira, obedecendo o critério cronológico dos 

lotes em que foi vencedora; 

 

11.4.4.7. Também serão aceitos para qualificação econômico-financeira (ME/EPP/MEI) as 

disposições do item 11.4.3; 

 

11.4.4.8. Serão aceitos a complementação com balanço intermediário do ano corrente, 

desde que haja previsão legal no Contrato Social da Licitante para a expedição de tal 

documento, a fim de verificar tão somente a qualificação econômico-financeira da Licitante 

(TCU - Acórdão nº 484/2007-Plenário), respeitando as exigências dos demais itens do 11.4.3. 

 

11.4.5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

a) Atestado (s) de capacidade técnica, fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove (m) desempenhos anteriores ou atuais de forma satisfatória, 

compatíveis com o objeto desta licitação.  

 

1. Atestado(s) de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito Público ou 

Privado, em nome da empresa licitante, que comprove(m) que a mesma tenha 

prestado serviço pertinente e compatível com o objeto da Licitação. 

 

2. O atestado deverá comprovar que a LICITANTE gerencia serviços de terceirização 

compatíveis com o objeto licitado inclusive em quantidade, até a data da abertura da 

sessão pública da licitação; 

 

3. Para a comprovação da experiência mínima de 03 (três) anos será aceito o somatório 

de atestados, sendo que os mesmos deverão contemplar execuções em períodos 

distintos (períodos concomitantes serão computados uma única vez) e terem sido 

expedidos após a conclusão dos contratos ou decorrido, pelo menos, 01 (um) ano do 

início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior; 

 
4. Os atestado(s) de capacidade técnica deverão referir-se a serviços prestados no 

âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato 

social vigente, registrado na Junta Comercial competente, bem como no cadastro de 

pessoas jurídicas da Receita Federal do Brasil – RFB; 

 

5. O licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, 
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cópia do contrato que deu suporte à contratação, quando solicitado pelo pregoeiro, 

endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços. 

 
6. Quando se tratar de lote menor que 15 (quinze) postos de trabalho, o licitante 

deverá comprovar que tenha executado contrato(s) em número igual ao 

quantitativo de postos licitado; 

 

a.2) O Atestado deverá ser em papel timbrado contendo a identificação do signatário 

responsável com firma reconhecida (quando emitido por pessoa jurídica de direito privado), 

bem como meios de contato (telefone, e-mail, etc.) que possibilitem o Pregoeiro realizar 

diligências para esclarecimento de dúvidas relativas às informações prestadas. 

 

11.4.5.1. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 

decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 

executado em prazo inferior; 

 

11.4.5.2. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, 

a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois 

essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a 

uma única contratação; 

 

11.4.6. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

 

a) Declaração de: - Inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na 

forma do Art. 32, § 2º, da Lei nº 8.666/93. 

 

b) Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, de perigo ou 

insalubre, nem menor de dezesseis anos para qualquer trabalho, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 º da 

Constituição Federal e inciso V, artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93, em 

conformidade a Lei Federal nº 9.854/02. 

 
c) Que não possui em seu quadro servidor público do Poder Executivo Estadual 

exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de 

decisão, (inciso III, do art. 9° da Lei 8.666/93 e inciso X do artigo 144, da Lei 

Complementar n° 04/90).  

 

d) Declaração de idoneidade. (ANEXO II). 
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e) Requerimento de benefício de ME-EPP. (Conforme modelo- Anexo III); 

 

f) Certidão de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte emitida pela Junta 

Comercial; 

 

g)  Quando optante pelo SIMPLES NACIONAL a Licitante deverá apresentar 

Comprovante de opção pelo SIMPLES obtido no sítio da Secretaria da Receita 

Federal; 

 

h) Quando não optante pelo SIMPLES NACIONAL a Licitante deverá apresentar 

Declaração de imposto de renda ou balanço patrimonial e demonstração do 

resultado do exercício - DRE, comprovando ter receita bruta dentro dos limites 

estabelecidos nos incisos I e II do art. 3º da Lei Complementar Federal  nº 123/2006; 

 

i) Declaração informando se os serviços são produzidos ou prestados por empresas 

que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 

de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei 

Federal nº 8.213/1991; 

 
j) Declaração da licitante, de que, caso seja a vencedora, instalará em Cuiabá ou 

Várzea Grande –MT, sede, filial ou escritório de representação, a ser comprovada 

no prazo máximo de 60(sessenta) dias contados a partir da assinatura do contrato, 

(conforme modelo Anexo).  

 
11.4.6.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 

em licitações, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

 

11.4.6.2. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 

deverão estar em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o 

endereço respectivo, salientando que:  

 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou;  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm
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b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz;  

 

c) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;  

 

d) Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser apresentados 

em nome e com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante.  

 

11.4.6.3 A validade das certidões fiscais, trabalhistas e econômica apresentadas, será 

aquela que constar em cada documento, sendo certo que para as certidões entregues sem 

data de validade expressa será considerado um prazo de 60 (sessenta) dias, contados da 

sua emissão, salvo se outra validade for estabelecida em Lei; 

 

11.4.6.4. Excetuam-se do prazo acima mencionado, os documentos cuja validade é 

indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade ou responsabilidade técnica. 

 

11.5. Não serão aceitos protocolos de entrega, solicitações de documento em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

 

11.6. Poderá o Pregoeiro declarar qualquer fato formal, desde que não implique 

desobediência à legislação e for evidente a vantagem para a Administração, devendo 

também, se necessário, promover diligência para dirimir a dúvida, cabendo, inclusive, 

estabelecer um prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas para a solução. 

  

11.7. Constatando por meio da diligência o não atendimento ao estabelecido, o Pregoeiro 

considerará o proponente inabilitado e prosseguirá a sessão, salvo as situações que 

ensejarem a aplicação da Lei Complementar 123/2006 e do Decreto Estadual nº 635/2007.  

 

11.8. O pregoeiro poderá habilitar mais de 1 (um) licitante por lote, desde que devidamente 

classificado para a etapa de lances e sem preterição da ordem classificatória, na forma do 

artigo 36 do Decreto Estadual nº 840/2017. 

 

11.9. Constatado o atendimento das exigências de habilitação fixadas neste edital, o licitante 

– 1º classificado – será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
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12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO 

 

12.1. A PROPOSTA DE PREÇO E PLANILHAS REALINHADAS, conjuntamente com os 

DOCUMENTOS ARROLADOS do edital e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, já enviados por 

e-mail nos termos da seção 10 deste edital, deverão ser encaminhadas ORIGINAIS/CÓPIAS 

AUTENTICADAS, pela licitante vencedora, em prazo não superior a 02 dias úteis, contado da 

convocação do(a) pregoeiro(a), conforme a exigência contida no Art. 45 c/c o Art. 39 do 

Decreto Estadual nº 840/2017, para o seguinte endereço, Secretaria de Estado de Meio 

Ambiente GERÊNCIA DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES- Centro Político Administrativo- Palácio 

Paiaguás, Rua C, CEP: 78.049-913 - Cuiabá - Mato Grosso.      

 

12.1.1. Excluem-se deste prazo os sábados, domingos e feriados; 

 

12.1.2. Caso a adjudicatária não possua assinatura com certificação digital ICP-Brasil, fica 

valendo para efeito da confirmação, se estiver dentro do prazo, a data do envio pelo Sedex 

antes de completado o segundo dia ou do recebimento pelo funcionário da SEMA-MT; 

 

12.1.3. Em caso de postagem pelos Correios, enviar via e-mail o comprovante de postagem 

para comprovação de cumprimento do prazo estabelecido em Edital; 

 

 

12.1.4. O envelope com as cópias autenticadas dos Documentos de Habilitação deverá ter 

expresso, em seu exterior as seguintes informações:  

 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE- 

GERÊNCIA DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES- PREGÃO ELETRONICO Nº __ LOTE Nº 

___ RAZÃO SOCIAL E Nº DO C.N.P.J. DA LICITANTE. 

  

12.2. Se a licitante não apresentar proposta atualizada e documentos de habilitação em 

prazo não superior a 02 dias úteis, deverá o pregoeiro inabilitá-la e examinar as ofertas 

subsequentes, bem como a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante 

declarada vencedora. 

 

12.2.1. Nas hipóteses acima, garantida a prévia defesa, a Administração poderá aplicar à 

licitante advertência, multas, suspensão ou declará-la inidônea, sendo informado à 
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Secretaria de Estado de Gestão, para providência quanto ao registro no Cadastro Geral de 

Fornecedores do Estado. 

 

12.3. A Administração não se responsabilizará por envelopes/pacotes postados pelos 

correios, que não sejam entregues à Equipe de Pregão definida neste Edital; 

 

12.3.1. Após postagem pelos correios enviar via e-mail o comprovante de postagem para 

comprovação de cumprimento do prazo estabelecido em Edital.  

 

12.4. Será declarada vencedora a licitante que apresentar o menor preço, atender aos 

requisitos das propostas, e cumprir todos os requisitos de habilitação.  

 

13. DOS RECURSOS 

 

13.1. O licitante poderá, ao final da sessão de habilitação e no prazo de até 15 (quinze) 

minutos, recorrer das decisões tomadas durante a sessão da licitação, quando deverá 

informar resumidamente os motivos de seu inconformismo, os quais serão registrados na 

ata da sessão pública. 

  

13.1.1. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade do recurso na sessão, podendo: 

  

I - Recusá-lo, se for relativo a decisões e atos anteriores à sessão ou absolutamente 

impertinentes; 

 

II - Rever a decisão questionada, praticando os atos necessários; 

 

III - Aceitar o recurso, para que decida sobre o mesmo após o fim do prazo para apresentação 

das razões e contrarrazões recursais. 

  

13.1.2. O recorrente poderá apresentar razões recursais escritas, com a fundamentação de 

fato e de direito que entender cabíveis, restritas ao motivo apontado na sessão, no prazo de 

03 (três) dias úteis após o encerramento da sessão. 

 

13.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 
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13.3. Imediatamente após o fim do prazo para a apresentação das razões recursais escritas, 

os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões escritas, também no prazo de 03 

(três) dias úteis, independente de intimação. 

  

13.4. Havendo recurso contra a decisão do Pregoeiro acerca de determinado item ou lote, 

este não terá efeito suspensivo para os demais. 

 

13.5. As petições de recurso (razões e contrarrazões) deverão ser enviadas, devidamente 

instruídas (assinatura, endereço, razão social, nº do processo, nº do pregão e telefone para 

contato), para o endereço eletrônico: licitacao1@sema.mt.gov.br ou encaminhados os 

documentos originais à Secretaria de Estado de Meio Ambiente, sito Centro Político e 

Administrativo- Palácio Paiaguás, Rua C, CEP: 78.049-913 - Cuiabá - Mato Grosso, 

respeitando os prazos previstos nos itens 13.1.2 e 13.1.4 desta seção. 

 

13.5.1. Após postagem pelos correios, enviar via e-mail o comprovante de postagem para 

comprovação de cumprimento do prazo estabelecido neste Edital.  

 

13.6. Não serão aceitos recursos interpostos por meio de fac-símile e similares ou cuja 

petição tenha sido apresentada fora do prazo ou por pessoa inabilitada para representar a 

empresa recorrente. 

 

13.6.1. Não serão aceitas razões e contrarrazões recursais enviadas de forma não prevista 

no edital ou cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo ou assinada por pessoa 

inabilitada para representar a empresa recorrente ou recorrida. 

  

13.7. As alegações, pedidos e provas apresentadas nas razões e contrarrazões escritas do 

recurso devem ser restritas aos motivos apontados na interposição do recurso, durante a 

sessão, assim como o Pregoeiro e a autoridade competente tem obrigação de considerar 

apenas o que for relacionado àquele motivo, ressalvadas as irregularidades e ilegalidades 

que devem ser conhecidas de ofício e podem levar à anulação dos atos praticados. 

 

13.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 

13.9. Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados, na 

sede da Coordenadoria de Aquisições e Contratos da SEMA/MT.  

 



 

 
Secretaria Adjunta de Administração Sistêmica – SAAS 

Coordenadoria de Aquisições e Contratos – CAC 

 
 

Página 35 de 103 
 

13.10. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente homologará a adjudicação para determinar a contratação. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

14.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor do certame, sendo-lhe adjudicado o objeto pelo Pregoeiro (a), exceto se: 

 

I – Houver recurso; 

 

II – Havendo apenas uma proposta de preços por item ou lote, o pregoeiro deverá conduzir 

a sessão até o seu final, podendo adjudicar o objeto ou submeter à autoridade competente 

para a adjudicação e homologação.      

 

III – o valor final ofertado ficar acima do valor estimado pela Administração. 

 

14.2. Em havendo recurso, a autoridade competente da Secretaria de Estado de Meio 

Ambiente de Mato Grosso, após deliberar sobre o mesmo e constatada a regularidade dos 

atos procedimentais, realizará a adjudicação do objeto ao licitante vencedor, homologando 

o processo licitatório. 

 

14.3. Nas hipóteses dos incisos II e III do item 14.1, o (a) Pregoeiro (a) encaminhará os autos 

do processo para a autoridade competente, para a adjudicação e homologação do 

procedimento licitatório. 

 

14.4. Não havendo interposição de recurso, o (a) Pregoeiro (a) encaminhará os autos do 

processo para a autoridade competente, para a homologação do procedimento licitatório. 

 

14.5. A adjudicação do objeto ao licitante vencedor será feita pelo Pregoeiro, e ficará sujeita 

à homologação da autoridade competente. 

 

14.6. Para fins de homologação, o proponente vencedor fica obrigado a apresentar nova 

proposta readequada acompanhada de planilha de preços, custos e insumos detalhada com 

base no valor ofertado na etapa de lances verbais, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados 

da sessão pública do Pregão, com valores correspondentes à adjudicação, a qual substituirá 

a original, como parte integrante do contrato, sob pena de convocação do segundo colocado.  
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14.7. Se o licitante não apresentar proposta atualizada no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

poderá o pregoeiro desclassificá-la e examinar as ofertas subsequentes, bem como a 

qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.  

 

14.7.1. Nas hipóteses acima, garantida a prévia defesa, a Administração poderá aplicar à 

licitante advertência, multas, suspensão ou declará-la inidônea, sendo informado à 

Secretaria de Estado de Gestão, para providência quanto ao registro no Cadastro Geral de 

Fornecedores do Estado. 

 

15. DO CONTRATO 

 

15.1. Homologada a licitação pela Autoridade Competente, o adjudicatário terá o prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da convocação, para assinar o Termo de 

Contrato, conforme minuta do Anexo VIII do Edital. Caso a adjudicatária seja uma empresa 

estrangeira, este prazo poderá ser adiado até 15 (quinze) dias. 

 

15.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Contratante 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite do adjudicatário, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito 

igualmente no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

 

15.2. A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma do art. 57, II da Lei n° 8.666/93;  

 

15.3. As cláusulas e condições contratuais, inclusive as sanções por descumprimento das 
obrigações serão aquelas previstas no Termo de Referência e Minuta do Contrato, anexos 
a este Edital. 
 

15.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

 

15.5. A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias corridos, contado da data da assinatura do contrato, comprovante de prestação de 

garantia de 2% (dois por cento) sobre o valor anual do contrato. 

 

15.6. DA METODOLOGIA DE ACOMPANHAMENTO: 

 

15.6.1 DO PRAZO E HORÁRIOS 
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15.6.1.1. Entrega dos serviços deverá iniciar em até 3 (três) dias úteis, a contar do 

recebimento da ordem de serviço. 

 

15.6.1.2. Os serviços serão prestados nas dependências da Secretaria de Estado de Meio 

Ambiente, situada na Rua C esquina com a Rua F, s/nº. Centro Político Administrativo. 

Cuiabá/MT e nas viagens realizadas em todo o Estado de Mato Grosso.  

 

15.3.1.3. Os serviços serão prestados de segunda a sexta-feira, cujo expediente do posto de 

trabalho de 8 (oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais serão estabelecidos pelo 

contratante, que poderá alterá-lo a qualquer tempo. O horário para almoço poderá ser 

flexibilizado.  

 

15.3.1.4. Após o recebimento provisório, caso seja constatada incorreções sanáveis, será 

concedido o prazo de até 3 dias úteis para a correção e será feito novo recebimento 

provisório; Depois de verificada a conformidade com a especificação, qualidade e 

quantidade, será feito o recebimento definitivo no prazo de até 5 dias.  

 

15.3.1.5. A fiscalização será exercida por servidor da Coordenadoria de Gestão de Pessoas e 

da Gerencia de Transportes, que serão designados posteriormente, pela autoridade 

competente.  

 

15.3.1.6. Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de 

todos os serviços, ao Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma 

restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização 

sobre os serviços, diretamente ou por prepostos designados. 

 

15.3.1.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do contratante 

ou de seus agentes e prepostos, conforme preceitua art. 70 da Lei n. 8.666/93. 

 

15.4. Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as 

mesmas condições de habilitação exigidas na licitação, sob pena de aplicação das sanções 

cabíveis e rescisão contratual. 
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15.4.1. Quando, no ato da assinatura do contrato, o proponente vencedor da licitação não 

apresentar as mesmas condições de habilitação exigidas na licitação, será convocado outro 

licitante habilitado, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim 

sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

  

15.4.2. Se o licitante vencedor se recusar a assinar o contrato, injustificadamente, será 

aplicada a regra estabelecida no item 17.1.3. 

 

15.6. A CONTRATADA deverá absorver em sua mão-de-obra, na execução do contrato, 

egressos do sistema carcerário, e de cumpridores de medidas e penas alternativas, conforme 

percentuais estabelecidos na Lei Estadual n.º 9.879 de 07 de janeiro de 2013, os quais 

poderão ser recrutados por intermédio da Fundação Nova Chance – FUNAC, nos termos do 

Decreto Estadual n.º 1.609 de 07 de fevereiro de 2013. 

 

15.7. A CONTRATADA deverá absorver cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei Federal 

nº 8.213/1991; 

 

15.8. DEMAIS OBRIGAÇÕES, SANÇÕES E AS CONDIÇÕES DE 

REPACTUAÇÃO/REAJUSTAMENTO ESTÃO CONSTANTES NA MINUTA DE CONTRATO 

(ANEXO VIII DO EDITAL), E OUTRAS, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

 

16. DO PAGAMENTO 

 

16.1      Será efetuado pela CONTRATANTE em favor da CONTRATADA mensalmente, 

mediante nota de ordem bancária a ser depositada em conta corrente, no valor 

correspondente, na data fixada de acordo com o a legislação para pagamento vigente no 

âmbito do Estado de Mato Grosso, bem como, em conformidade com o Decreto Estadual nº 

8.199/2006 e Decreto Estadual nº 840/2017, após a apresentação da nota fiscal/fatura 

devidamente atestada pelo fiscal do contrato; 

 

16.2      Junto com as Notas Fiscais a CONTRATADA deverá obrigatoriamente apresentar, 

sem as quais fica impossibilitada a efetivação da liquidação do pagamento: 

  

a) Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União e Previdenciária, a mesma 

poderá ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/
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b) Certidão Negativa de Débito Fiscal Estadual (CND) específica para participar de licitações, 

onde a mesma poderá ser retirada no site: www.sefaz.mt.gov.br, para empresas sediadas no 

Estado de Mato Grosso, e para as empresas sediadas em outras Unidades da Federação 

trazer a certidão do respectivo domicílio tributário; 

 

c) Certidão Negativa de Débito de competência da Procuradoria Geral do Estado do 

respectivo domicílio tributário; 

 

c.1) Poderão ser apresentadas as respectivas Certidões descritas nas alíneas b” e “c”, de 

forma consolidada, de acordo com a legislação do domicílio tributário do licitante, sendo que 

será necessária a comprovação da possibilidade legal de emissão conjunta, anexando cópia 

da legislação vigente. 

 

d) Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela Prefeitura do respectivo domicílio 

tributário; 

 

e) Certidão de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

emitida pela Caixa Econômica Federal, podendo ser retirada no site:  

 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça do Trabalho, provando a 

inexistência de débitos inadimplidos, nos termos da Lei n. 12.440/2011, que alterou o 

Decreto-Lei n. 5.452/43 (Consolidação das Leis do Trabalho) e a Lei 8.666/93 (Lei de 

Licitações), podendo ser retirada no site www.tst.jus.br/certidao; 

 

16.3      As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças 

serão de responsabilidade da licitante vencedora. 

 

16.4      Não haverá sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

16.5      As Notas Fiscais/Faturas devem ser emitidas em nome de ESTADO DE MATO GROSSO, 

com o CNPJ nº. 03.507.415/0023-50 e protocoladas na Gerência de Protocolo da 

CONTRATANTE, com todos os documentos necessários para pagamento, indicando a 

Gerência de Transportes, como setor de destino e como interessada a própria CONTRATADA 

para serem devidamente, conferidas e atestadas pelo fiscal de contrato; 

 

16.6      O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades 

vinculadas ao serviço, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

 

http://www.sefaz.mt.gov.br/
http://www.tst.jus.br/certidao
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16.7      A partir de 1º de dezembro de 2010, as operações de vendas destinadas à Órgão 

Público da Administração Federal, Estadual e Municipal, deverão ser acobertadas por Nota 

Fiscal Eletrônica, conforme Protocolo ICMS42/2009, recepcionado pelo Artigo 198-A-5-2 do 

RICMS. Informações através do site www.sefaz.mt.gov.br/nfe. 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

(Artigo 7o da Lei no 10.520/2002 c/c Artigo 114 do Decreto nº 840/2017 e Artigos 86, 87, 88 

e 93 da Lei nº 8.666/93). 

 

17.1      O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital 

sujeita a adjudicatária a multas, consoante o caput e §§ do Art. 86 da Lei nº 8.666/93, na 

forma seguinte: 

  

17.1.1      Quanto ao atraso na assinatura do CONTRATO, quanto às obrigações de solução 

de quaisquer problemas com os itens adquiridos, e, quanto à aceitação de acréscimos e 

supressões no valor total da adjudicação: 

  

a) atraso até 2 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato;      

 

b) a partir do 3º (terceiro) até o limite do 5º (quinto) dia, multa de 4% (quatro por cento), 

sobre o valor do contrato;      caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 

6º (sexto) dia de atraso. 

  

17.1.2      Se a contratada/adjudicatária recusar-se a assinar o Contrato e/ou receber a Ordem 

de Serviço/Fornecimento, injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato 

da feitura do mesmo, garantida prévia e ampla defesa, se sujeita às seguintes penalidades: 

 

a) advertência; 
 
b) Multa de até 10% sobre o valor adjudicado; 

 

c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

SEMA, por prazo de até 5 (cinco) anos, e; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

http://www.sefaz.mt.gov.br/nfe
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sempre que a adjudicatária ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

  

17.2      Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei nº 8.666/93, pela 

inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, a CONTRATANTE poderá, garantida a 

prévia e ampla defesa, aplicar à adjudicatária multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 

adjudicado. 

  

17.3      São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial das 

obrigações contratuais: 

  

17.3.1      Não atendimento às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obra 

prevista em contrato ou instrumento equivalente; 

  

17.3.2      Retardamento imotivado de fornecimento de material, da execução de serviço ou 

de suas parcelas; 

  

17.3.3      Paralisação do serviço ou de fornecimento de material/bens, sem justa causa e 

prévia comunicação à Administração Pública Estadual; 

  

17.3.4      Entrega de mercadoria falsificada, furtada, deteriorada, danificada ou inadequada 

para o uso, como se verdadeira ou perfeita fosse; 

  

17.3.5      Alteração de substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 

  

17.3.6      Prestação de serviço de baixa qualidade.  

  

17.4      A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas 

no item 17.1.2. 

  

17.5      A licitante, adjudicatária/contratada que deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato/ordem de 

fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e 

ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Estado pelo prazo de até cinco 

anos e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores por igual 

período, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei. 
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17.6      A multa, eventualmente imposta à adjudicatária/contratada, será automaticamente 

descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 0,5% (meio por cento) 

ao mês. Caso a adjudicatária não tenha nenhum valor a receber deste Órgão do Estado de 

Mato Grosso, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua 

intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o 

pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na 

dívida ativa do Estado, podendo, ainda a SEMA proceder a cobrança judicial da multa. 

  

17.7      As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar a SEMA. 

  

17.8      Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse 

prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro 

do mesmo prazo. 

  

17.9      O licitante que impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato do 

procedimento licitatório, assegurado o contraditório e a ampla defesa, incorrerá em pena de 

detenção, de 06 (seis) meses a 02 (dois ) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da Lei 

8.666/93.  

 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

18.1. As despesas decorrentes da aquisição, objeto desta Licitação, correrão por conta dos 

recursos específicos consignados no orçamento da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO 

AMBIENTE DE MATO GROSSO, por meio da seguinte Dotação Orçamentária: 

 

Unidade Orçamentária: 27.101  

Subfunção:122. 

Ação: 2006. 

Subação: 03 

Etapa/Medida/Tarefa: 1/2 

Classificação: 339037016 

Fonte: 240, 395. 

18.2. As despesas decorrentes do objeto desta Licitação, no exercício seguinte, correrão à 

conta dos recursos específicos consignados no orçamento do mesmo. 
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19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

19.1. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

sendo vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato 

da sessão pública. 

 

19.2      A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação 

por razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício 

ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

 

19.2.1.  A anulação do procedimento induz a do contrato/da ordem de serviço. 

 

19.2.2      Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato/ ordem de serviço. 

 

19.3      A licitante fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessárias, de acordo com o disposto no artigo 65, § 1° da lei 

n° 8.666/93. 

 

19.4      Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE - SEMA/MT não será, em 

nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

 

19.5      Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

19.6. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, sujeitando-se as penalidades 

previstas no item 17.1.1 do presente edital, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 

 

19.7      Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local, anteriormente estabelecidos, 

desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
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19.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE – SEMA/MT. 

 

19.9      O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no 

afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação, e a exata 

compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 

 

19.10      As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro 

contrato/ ordem de serviço. 

 

19.11      O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Cuiabá-MT, com 

exclusão de qualquer outro. 

 

19.12      Qualquer pedido de esclarecimentos, em relação ao presente Edital e seus Anexos, 

deverá ser encaminhado Via Protocolo na SEMA, ou correios, via Sedex, ou ainda por meio 

do endereço eletrônico licitacao1@sema.mt.gov.br, endereçado a Comissão de Licitação da 

SEMA, até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do Pregão sob pena de não 

conhecimento. 

 

19.12.1      Os esclarecimentos estarão disponíveis aos interessados no site da SEMA/MT 

(http://www.sema.mt.gov.br/index.php?option=com_docman&task=cat_view&gid=803&It

emid=718) e no site da SEPLAG/MT 

(https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/central/EditalPageList.jsp), sendo 

de responsabilidade do licitante estar atento aos mesmos e a quaisquer alterações no Edital, 

não podendo alegar disto desconhecimento. 

 

19.13      A homologação do resultado desta licitação não gera direito à contratação, mas 

mera expectativa de direito. 

 

16.13.1. A empresa vencedora da rodada eletrônica do Sistema de Aquisições 

Governamentais, ou do procedimento físico, deverá proceder a sua inscrição no Cadastro de 

Fornecedores, no caso de ainda não ser inscrita, com o fim de demonstrar a regularidade 

documental mínima. 

 



 

 
Secretaria Adjunta de Administração Sistêmica – SAAS 

Coordenadoria de Aquisições e Contratos – CAC 

 
 

Página 45 de 103 
 

19.14 Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 10.520/2002, da Lei 

8.666/93 e do Decreto Estadual nº 840/2017. 

 

19.15      Havendo alterações no instrumento convocatório, as mesmas serão aplicadas 
também às minutas de contrato/ordem de serviço. 
 
19.16 São partes integrantes deste Edital: 

 
a) Anexo I – Formulário Padrão de Proposta e Modelo de Demonstrativo dos custos e da 
Formação de Preço e Memória de Cálculo 
b) Anexo II  - Modelo da Declaração: - Inexistência de fato superveniente impeditivo de 
habilitação. 
- Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, de perigo ou insalubre, 
nem menor de dezesseis anos para qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 anos. 
- Que não possui em seu quadro servidor público do Poder Executivo Estadual . 
- Que os serviços são produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento 
de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social; 
c) Anexo III – Requerimento de benefício de ME – EPP. 
d) Anexo IV - Modelo de declaração de contratos firmados com a iniciativa privada e 
administração pública. 
e) Anexo V – Termo de Referência Nº 048/GTRAN/2021. 
f) ANEXO VI - Declaração de Preposto e Sede/Filial ou Escritório de Representação. 
g) Anexo VII - Modelo de Declaração Dispensa de Vistoria. 
h) ANEXO VII - Modelo de Declaração de que atende ao disposto no art. 93 da lei nº 8.213, 
de 24 de julho de 1991. 
h) Anexo VIII – Minuta de Contrato 
i) Anexo X - Fixação dos preços máximos 

                                                 

                             Cuiabá, 05 de novembro de 2021. 

 
Zeliana Paula Paz de Miranda 

Em substituição 
Gerente de Gestão de Aquisições 

SEMA/MT 
 
 

 
Valdinei Valério da Silva 
Ordenador de Despesa 

Secretário Adjunto de Administração Sistêmica 
SEMA/MT 
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ANEXO I - FORMULÁRIO PADRÃO DE PROPOSTA 

 

Pregão n. ° __________  

DIA ___/____/_____ ÀS ___:____ HORAS. 

Razão Social: _______________ CNPJ n°: _______________ 

Endereço: _____________________________________ 

Fone: _______________ Fax: _____________ E-mail: ___________________. 

Agência: _____________ Conta Corrente: __________________________ Banco:  

 

 

LOTE ÚNICO 

 

 

OBS. Nos campos para lançamento das Propostas no SIAG, os licitantes deverão lançar suas 

propostas considerando como valor unitário: o valor mensal da totalidade do serviço.  

 

OS ORÇAMENTOS VINCULADOS ÀS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVEM SER ELABORADOS E 

APRESENTADOS EM CONFORMIDADE COM O ACORDO, DISSÍDIO OU CONVENÇÃO COLETIVA DE 

TRABALHO VIGENTE A ÉPOCA DA FORMULAÇÃO. (CCT/2021)   MT000152/2021.

  

 

 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO 

DO ITEM 
UN. QTD. 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

MENSAL 

ESTIMADO 

QTD 

MESE

S 

VALOR 

ANUAL 

ESTIMADO 

01 

SERVIÇO DE MOTORISTA 

(CERTIFICADO DE DIREÇÃO), 

DEVIDAMENTE 

UNIFORMIZADO E, 

POSSUIDOR DE CARTEIRA 

NACIONAL DE HABILITAÇÃO 

CATEGORIA B, C OU D COM 

EXPERIÊNCIA EM 

TRANSPORTE DE 

AUTORIDADES E DIREÇÃO 

DE VEÍCULOS OFICIAIS. 

MENSAL. 

MN 08 R$ R$ 12 R$ 
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PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PRECOS - IN Nº 01 DE 17/01/2020 

 

. DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTE À CONTRATAÇÃO) 

A Nº do Processo: 

B Licitação Nº: 

C Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano): 

D Município/UF: 

E Número de meses de execução contratual: 

F Tipo de serviço: 

G Unidade de Medida: 

H Classificação Brasileira de Ocupações (CBO): 

I Salário Normativo da Categoria Profissional: 

J Categoria Profissional (vinculada à execução contratual): 

K Ano acordo. Convenção ou dissídio Coletivo: 

L Nº de registro do Acordo. Convenção ou Dissídio Coletivo: 

M Data-base da Categoria (dia/mês/ano): 

 

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 Composição da Remuneração % R$ 

A Salário-Base (verificar CCT)  0 

B Adicional de Periculosidade  0 

C Adicional de Insalubridade   

D Adicional Noturno   

E Outros (especificar)   

TOTAL 1 0 0 

 

MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS (ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS E INTRAJORNADA 

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) salário, Férias e Adicional de Férias 

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias % R$ 

A 13º (décimo terceiro) salário 8,333% 0 

B Férias 8,333% 0 

C Adicional de Férias 2,778% 0 

TOTAL SUBMÓDULO 2.1 (BASE DE CÁLCULO MÓDULO 1)  0 

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e Outras Contribuições 

2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições % R$ 

A INSS 20,00% 0 
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B Salário Educação 2,50% 0 

C RAT x FAP  0 

D SESC ou SESI 1,50% 0 

E SENAI - SENAC 1,00% 0 

F SEBRAE 0,60% 0 

G INCRA 0,20% 0 

H FGTS 8,00% 0 

TOTAL SUBMÓDULO 2.2 (BASE DE CÁLCULO MÓDULO 1 E SUBMÓDULO 2.1) 33,80% 0 

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários 

2.3 Benefícios Mensais e Diários R$ 

A.1 Auxílio Transporte Bruto (verificar tarifa do município)   

A.2 (-) Dedução do Vale Transporte  

A.3 Auxílio Transporte Líquido (A1 - A2)  

B.1 Auxílio-refeição/alimentação (verificar CCT)   

B.2 (-) Dedução do Auxílio-Refeição/Alimentação  

B.3 Auxílio-Refeição/Alimentação Líquido  

C Assiduidade (verificar CCT)  

D Programa de Assistência Social - PAS (verificar CCT)  

E Outros (especificar)  

TOTAL SUBMÓDULO 2.3 (BASE DE CÁLCULO A.3 + B.3 + C + D + E) 0 

Submódulo 2.4 - Intrajornada Suprimido 

2.4 intrajornada Suprimido R$ 

A intrajornada Suprimido  

TOTAL SUBMÓDULO 2.4 0 

Quadro-resumo do Módulo 2 - Encargos, Benefícios e Intrajornada Suprimido 

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários e Intrajornada Suprimido R$ 

2.1 13º (décimo terceiro Salário, Férias e Adicional de Férias 0 

2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições 0 

2.3 Benefícios Mensais e Diários 0 

2.4 intrajornada Suprimido 0 

TOTAL MÓDULO 2 0 

 

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 

3 Provisão para Rescisão % R$ 

A Aviso Prévio Indenizado 0,46% 0 

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,037% 0 
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C Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,18% 0 

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% 0 

E Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio trabalhado  0 

F Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio trabalhado 3,20% 0 

TOTAL SUBMÓDULO 3 (BASE DE CÁLCULO MÓDULO 1 + MÓDULO 2.1) 5,82% 0 

 

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais 

4.1 Substituto nas Ausências Legais % R$ 

A Substituto na cobertura de Férias 0 0 

B Substituto na cobertura de Ausências Legais 1,63% 0 

C Substituto na cobertura de Licença-paternidade 0,02% 0 

D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,33% 0 

E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,056% 0 

F Substituto na cobertura de Outros (especificar)  0 

TOTAL SUBMÓDULO 4.1 (BASE DE CÁLCULO MÓDULOS 1 + 2.1 + 2.3 E 3) 2,04% 0 

Submódulo 4.2 - Incidência sobre o Substituto nas Ausências Legais 

4.2 Incidência do submódulo 2.2 sobre os Substituto nas Ausências Legais % R$ 

A Incidência do submódulo 2.2 sobre os Substituto nas Ausências Legais 0,69% 0 

TOTAL SUBMÓDULO 4.1 (BASE DE CÁLCULO MÓDULOS 4.1)  0 

Quadro-resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 

4.1 Substituto nas Ausências Legais  0 

4.2 Incidência do submódulo 2.2 sobre os Substituto nas Ausências Legais  0 

TOTAL MÓDULO 4 0 

 

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS 

5 Insumos Diversos R$ 

A Uniformes  

B Materiais  

C Equipamentos  

D Outros (especificar)  

TOTAL MÓDULO 5 0 

OBS: Deverá ser elaborada uma planilha complementar , demonstrando o custo total de todos 

os insumos utilizados na prestação do serviço, bem como a distribuição dos valores mensais 

nas planilhas de custo por empregado abarcado no contrato. 
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MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % R$ 

A Custos Indiretos  0 

B Lucro  0 

FATURAMENTO 0 0 

C Tributos   

 C1. Tributos Federais 8,65% 0 

 C1-A - PIS 0,65% 0 

 C1-B - COFINS 3% 0 

 C2. Tributos Estaduais (especificar)   

 C3. Tributos Municipais   

 C3-A - ISS 5% 0 

 SOMA DOS TRIBUTOS  0 

TOTAL MÓDULO 6   

 

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)  

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 0 

B 
MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS (ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS E 

INTRAJORNADA 
0 

C MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 0 

D MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 0 

E MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS 0 

Subtotal (A + B + C + D + E) 0 

F MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO  

VALOR TOTAL POR EMPREGADO (BASE DE CÁLCULO SUBTOTAL (A + B + C + D + E + CI + 

LUCRO/1 - TRIBUTOS/100) 
0 
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PLANILHA DE ORÇAMENTO DE UNIFORMES 

 

1. Uniformes: 
Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada de acordo com as atividades a serem 
desempenhadas no órgão contratante, sem qualquer repasse do custo para o empregado 
observando o disposto nos itens seguintes: 
 

 
CARGO QUANTIDADE  

MOTORISTA 
 

02 

 
 
h) Especificação dos uniformes: 
 

ITEM MODELO Quantidade 
anual 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

1 calça, em tecido, na cor preta, modelo social 2   

2 camisa social, em tecido, com emblema da 
empresa 

2   

3 Sapatos na cor preta, tipo esporte fino, com 
cadarço, de couro, solado de borracha 

01 par   

4 Crachá de identificação funcional em PVC 
medindo 55mm x 86mm com impressões de 

foto, logo e informações adicionais. 

1   
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

(Papel timbrado da empresa) 

 

Ref.: Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000/2021 – SEMA/MT 

 

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº ------------------------, sediada na Rua -----------
---------------------------, nº -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município --------------------
-----, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão  
Eletrônico nº XXX/2021, DECLARA, sob as penas da lei, que: 
 
Está ciente e concorda com as condições contidas no ato convocatório e seus anexos, bem como de 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, item 4.2 do 
Anexo I da IN 01/2020/SEPLAG. 
 
Está ciente da obrigatoriedade de declarar a superveniência de fatos impeditivos da habilitação, na 
forma do art. 32, §2º da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do 
inciso IV, do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, e que comunicarei qualquer fato impeditivo ou evento 
superveniente à entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação quanto 
a capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira, nos termos do 
parágrafo 2° do artigo 32 da Lei n° 8.666/93 alterado pela Lei n° 9.648/98. 
 
Não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei Federal nº 8.666/1993, com redação determinada pela 
Lei Federal nº 9.854/1999. 
 
Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Estadual exercendo 
funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º 
da Lei Federal nº 8.666/1993 e inciso X, da Lei Complementar nº 04/1990). 
 
Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 
 
(  ) Os serviços são produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei 
Federal nº 8.213/1991. 
 

https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/index.php?pg=ver&id=256&c=13
https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/index.php?pg=ver&id=256&c=13
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm
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 (Local e Data) 
(Nome e assinatura do representante legal e carimbo de CNPJ da empresa) 

 

 

ANEXO III - MODELO DE REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DE ME E EPP 

 

REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E DECLARAÇÃO 
PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar nº 123/2006)  

 
Solicitamos na condição de MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, que na 

participação no PREGÃO Nº 000/2021/SEMA/MT, seja dado o tratamento diferenciado 
concedido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006. 

  
Declaramos que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do 

§ 4º do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006.  
 
Como prova da referida condição, apresentamos o seguinte documento anexo 

(assinalar o documento que apresentou junto com o requerimento):  
 
( ) Comprovante de opção pelo SIMPLES obtido no sítio da Secretaria da Receita 

Federal (www.receita.fazenda.gov.br);  
 
( ) CERTIDÃO emitida pela Junta Comercial, na forma do art. 8º da Instrução 

Normativa nº 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC;  
 
 
Local e Data  
______________________________________________  
(Identificação e assinatura do Representante Legal)  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA 
PRIVADA E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

(Redação dada pela Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017) 
 

Declaro que a empresa ___________________________________________________, 
inscrita no CNPJ (MF) no ____________________, inscrição estadual no 
________________________, estabelecida em _________________________, possui os 
seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a Administração Pública: 
  

Nome do Órgão/Empresa Vigência do Contrato Valor total do Contrato* 

      

      

      

      

Valor total dos Contratos R$____________ 

Local e data 
______________________________________________ 

Assinatura e carimbo do emissor 

 
Observação: 
Nota 1: Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o 
endereço completo dos órgãos/empresas, com os quais tem contratos vigentes. 
Nota 2: *Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado. 
  
FÓRMULA EXEMPLIFICATIVA, PARA FINS DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NOS ITENS "D.1" 
E “D.2" DA ALÍNEA "D" DO SUBITEM 11.1. DO ITEM 11 DO ANEXO VII-A, DESTA INSTRUÇÃO 
NORMATIVA 
a) A Declaração de Compromissos Assumidos deve informar que 1/12 (um doze avos) dos 
contratos firmados pela licitante não é superior ao Patrimônio Líquido da licitante. 
  
Fórmula de cálculo: 

Valor do Patrimônio Líquido x 12 >1 
Valor total dos contratos * 
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Observação: 
Nota 1: Esse resultado deverá ser superior a 1 (um). 
Nota 2: considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado*. 
b) Caso a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do 
Exercício (DRE) e a declaração apresentada seja maior que 10% (dez por cento) positivo ou 
negativo em relação à receita bruta, o licitante deverá apresentar justificativas. 
  
Fórmula de cálculo: 

 

(Valor da Receita Bruta - Valor total dos Contratos) x 100 = 
Valor da Receita Bruta 
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ANEXO V – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. TERMO DE REFERÊNCIA / PROJETO BÁSICO Nr 048/GTRAN/2021 

 
2. Dados do Projeto / Convênio ou Instrumento Equivalente: 
2.1. Nome do Projeto: não se aplica 
2.2. Número do Convênio ou Instrumento Equivalente: não se aplica 
2.3. Meta / Etapa: não se aplica 
2.4. Componente / Ação: não se aplica 
2.5. SICONV: Não 
2.6. GEO-OBRAS: Não 
  

 
3. Informações Orçamentárias: 
3.1. Programa: 036 
3.2. Função: 18 
3.3. Unidade Orçamentária: 27101 
3.4. Subfunção: 122 
3.5. Ação: 2006 
3.6. Subação: 3 
3.7. Etapa/Medida/Tarefa: 1/2 
  

 
4. Unidade demandante: 
GERÊNCIA DE TRANSPORTES-GTRAN - SEMA MT 
Telefone: 3613-7283/7260  

 
5. Fiscal do Contrato: 
5.1. Fiscal Titular: Fabio Ferreira da Silva 
5.2. Fiscal Substituto: Maíra Carla Rodrigues 
  

 
6. Informações financeiras: 

Projeto/Atividade/Ação Fonte Região Classificação da Despesa Valor(R$) 

2021 

2006 395 9900 339037016                 

Total                 

2022 

2006 240 9900 339037016                 

Total                 

Total Geral                 

 

6.3. Origem do recurso: Não se aplica                   
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7. Objeto Sintético: 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de motoristas para condução de 
veículos oficiais, (MOTORISTA (CBO 7823-20) CNH CATEGORIA B, 2ª FAIXA SALARIAL DA CCT) sob a 
forma de execução indireta, mediante o preenchimento de postos de trabalho, pelo período de 
doze meses, admitida prorrogação nos termos da lei, conforme detalhamento constante no Termo 
de Referência. 
 

                  

 
7.1. Especificação detalhada do objeto: 
7.1.1 O recrutamento e Seleção dos motoristas serão de responsabilidade da CONTRATADA, sendo 
que a Contratante poderá exigir a Substituição do contratado caso julgue necessária. A analise dos 
perfis dos profissionais deverão atender, dentre outros, aos seguintes requisitos mínimos:  
  
7.1.1.1 Estar habilitado na categoria "B", "C" OU "D"; 
  
7.1.1.2 Comprovar que possuem experiência na condução de Veículos Tipo "Utilitário 
Caminhonete", Curso de Direção Defensiva conforme o art. 145 da Lei n.º 9.503/97 e Resolução n.º 
168/2004 do CONTRAN, além de ter conhecimento de Primeiros Socorros, Utilização de 
Equipamentos de GPS. 
  
7.1.1.3 Os motoristas (CBO 7823-20) deverão possuir no mínimo 06 (seis) meses de experiência na 
categoria exigida, comprovado em carteira de trabalho, contrato de trabalho ou através de 
declaração de empresa à qual tenha atuado na função, conforme DECRETO-LEI N.º 5.452, DE 1º 
DE MAIO DE 1943, Art. 442-A. Para fins de contratação, o empregador não exigirá do candidato a 
emprego comprovação de experiência prévia por tempo superior a 6 (seis) meses no mesmo tipo 
de atividade. (Incluído pela Lei nº 11.644, de 2008); 
  
7.1.1.4 Ter disponibilidade para viajar quando houver demandas. Quando estiver em viagem 
cumprirá a jornada de trabalho normalmente de 8 horas com 2 horas de intervalo para almoço sem 
permissão de realização de horas extraordinárias.  
  
7.1.1.5 Os profissionais deverão ser rigorosamente recrutados e selecionados pela CONTRATADA, 
que exigirá as comprovações acima no momento da contratação dos profissionais, a qual ficará, 
para todos os efeitos legais e administrativos, responsável perante o CONTRATANTE e terceiros, 
pelos atos por eles praticados no desempenho de suas funções, podendo ainda a CONTRATANTE 
exigir à CONTRATADA a apresentação de tais documentos e comprovações a qualquer tempo. 
  
7.1.1.6 DO PRAZO E HORÁRIOS: 
  
7.1.1.6.1 O prazo para execução dos serviços será de até 03 (três) dias úteis contados a partir 
do recebimento da Ordem de Serviço; 
  
7.1.1.6.2 Os serviços serão iniciados após a emissão da Ordem de Serviço expedida pelo 
contratante, para execução dos serviços de segunda a sexta-feira, cujo expediente do posto de 
trabalho de 8 (oito) horas diárias e 40 horas semanais serão estabelecidos pelo contratante, que 
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poderá á-lo a qualquer tempo. O horário para almoço poderá ser flexibilizado de acordo com as 
necessidades do serviço e horário de expediente da Secretaria; 
  
7.1.1.6.3 Os serviços serão prestados durante o horário de expediente vigente da Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente tanto na sede quanto em viagens a serviço; 
  
7.1.1.6.4 Havendo causa impeditiva para o cumprimento dos prazos, a CONTRATADA deverá 
apresentar justificativa por escrito indicando o prazo necessário ao fiscal do contrato, que por sua 
vez analisará e tomará as necessárias providências para a aceitação ou não das justificativas 
apresentadas. 
  
7.1.1.6.5 A CONTRATADA deverá realizar o controle de jornada de trabalho para controle de 
assiduidade e pontualidade de seus funcionários; não será permitido que os funcionários realizam 
horas extras nem em períodos que gerem adicional noturno. 
  
7.1.1.6.6  O controle da jornada de trabalho nas dependências da CONTRATANTE deverá ser 
efetuado por meio de sistema integrado de controle de jornada de trabalho, fornecido 
pela CONTRATADA, a saber: a) biometria; e b) outro permitido por lei, com exceção da folha de 
ponto manual; 
  
7.1.1.6.7 Caso o horário de expediente da CONTRATANTE seja alterado por determinação legal ou 
imposição de circunstâncias supervenientes, deverá ser promovida adequação nos horários da 
prestação de serviços para atendimento da nova situação 
  
7.1.1.6.8 O sistema de controle de jornada deverá possibilitar que os empregados possam registrar 
a jornada de trabalho nas dependências da CONTRATANTE. 
  
7.1.1.6.9 Observar rigorosamente, para fins de composição dos CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS, 
as obrigações em plena conformidade com a Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria, vigente 
na data do certame, observada as respectivas ocupações exigidas neste EDITAL, sendo que os 
salários não poderão ser inferiores ao piso salarial. 
 
7.1.1.6.10 O salário de MOTORISTA assim como o valor das horas extras deverá, no mínimo, 
expressar o piso salarial da categoria, proporcionalmente à carga horária CONTRATADA, firmado 
no respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho; 
 
7.1.1.6.11 A CONTRATADA deverá enviar previamente à CONTRATANTE o período (escala) de gozo 
de férias dos empregados: 
 
7.1.1.6.12 A entrega do aviso de concessão de férias observará o previsto no artigo 135 da CLT; 
 
7.1.1.6.13 A Contratante se reserva o direito de ter a substituição do empregado titular do posto 
durante o seu afastamento por motivo de férias sem que haja nenhum ônus extra por isso. (A SEMA 
NECESSITARÁ DA SUBSTITUIÇÃO DO MOTORISTA QUE ESTIVER DE FÉRIAS? SE SIM, VAMOS DEIXAR 
PREVISTA A SUBSTITUIÇÃO.) 
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7.1.1.6.14 Caso a opção seja pela não substituição do funcionário, os valores constantes na planilha 
de custos e formação de preços referente ao pagamento das férias e respectivos encargos do 
empregado substituto serão descontados/glosados da fatura da CONTRATADA e liberados da conta 
vinculada, na devida proporção. 
  
7.1.1.6.15 Substituir, no prazo de 02 (duas) horas, em caso de eventual ausência, tais como, faltas, 
férias e licenças, o empregado posto a serviço da CONTRATANTE, devendo identificar previamente 
o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato; 
  
7.2 DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 
  
7.2.1 Os serviços serão prestados nas dependências da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, 
situada na Rua F, esquina com Rua C. em frente ao Tribunal de Justiça do estado de Mato 
Grosso, Centro Político Administrativo. Cuiabá/MT e nas viagens realizadas em todo o Estado de 
Mato Grosso. 
  
  
7.3 DA DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 
  
DIARIAMENTE: A relação de atividades relacionada abaixo não constitui lista fechada, cabendo ao 
empregado da contratada designado para a execução dos serviços realizar todas as tarefas 
correlatas com suas atividades, quais sejam: 
  
7.3.1 Conduzir os veículos com zelo e cautela necessários à prevenção de incidentes de qualquer 
natureza; 
  
7.3.2 Conduzir automóveis e camionetas empregados no transporte oficial de pequenas cargas e 
passageiros; 
  
7.3.3 Guardar diariamente os veículos na sede da SEMA após o expediente, exceto em caso de estar 
em viagem, e prestar contas através das requisições ao Gerente de Transportes; 
  
7.3.4 Acompanhar a carga e descarga do material transportável, orientando sua arrumação no 
veículo para evitar acidentes; 
  
7.3.5 Cumprir todas as normas da legislação de trânsito e portar-se sempre de maneira defensiva 
quando da condução de veículo; 
  
7.3.6 Preencher formulário próprio para controle de tráfego dos veículos, como quilometragem, 
trajeto, horários de saída e entrada, entre outros que se fizerem necessários; 
  
7.3.7 Zelar pela segurança dos veículos, devendo efetuar, diariamente, antes do início da jornada 
de trabalho, a inspeção de componentes, especialmente os que impliquem em segurança como: 
calibragem dos pneus, funcionamento dos freios, luz e sinaleiras de direção, limpadores de 
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para-brisa, nível de combustível, nível de água no sistema de refrigeração, nível de óleo no motor, 
bem como do extintor de incêndio, triângulo de sinalização, chave de roda e roda sobressalente, 
cabendo comunicar à fiscalização do contrato os imprevistos ocorridos; 
  
7.3.8 Zelar pela conservação e limpeza dos veículos, bem como proceder aos reparos de 
emergência de acordo com a sua capacitação; 
  
7.3.9 Apontar os defeitos e incorreções apresentadas no veículo para fins de manutenção; 
 
7.3.10 Não exceder os limites de velocidade dos veículos determinados por lei ou pelos órgãos 
competentes; 
  
7.3.11 Não entregar a direção do veículo a quem quer seja, exceto nos casos de problemas de saúde 
que dificultem seus reflexos e condições físicas para o trabalho; 
  
7.3.12 Não fumar cigarros ou assemelhados no interior dos veículos; 
  
7.3.13 Não utilizar o veículo para atividades particulares, tais como: almoço, lanche, transporte de 
pessoas ou carga, ou outra atividade não relacionada com os serviços; 
  
7.3.14 Manter os veículos devidamente abastecidos, limpos e lubrificados; 
  
7.3.15 Planejar antecipadamente o percurso a ser efetuado; 
  
7.3.16 Utilizar e solicitar aos passageiros o uso do cinto de segurança, comunicando à fiscalização 
do contrato os nomes dos servidores que se neguem a fazê-lo; 
  
7.3.17 Relacionar-se de forma respeitosa e educada, tratando a todos com cordialidade; 
  
7.3.18 Manter o sigilo das informações que porventura venha a tomar conhecimento em função de 
suas atribuições. Em caso de descumprimento do sigilo das informações, a Administração 
procederá à análise e aplicação das sanções administrativas cabíveis, sem prejuízo das demais 
esferas. 
  
7.3.19 Observar as normas internas da Secretaria de Estado de Meio Ambiente; 
  
7.3.20 Evitar, tanto quanto possível, o tráfego engarrafado; 
  
7.3.22 Evitar freadas bruscas; 
  
7.3.23 Utilizar a marcha correta; 
  
7.3.24 Não utilizar o celular, tablet ou qualquer equipamento de comunicação quando estiver com 
o veículo em movimento; 
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7.3.25 Relatar por escrito ao fiscal do contrato toda e qualquer irregularidade ocorrida durante a 
execução dos serviços de direção; 
  
7.3.26 Não acelerar o veículo quando parado; 
  
7.3.27 Apresentar-se no horário de serviço devidamente uniformizado. Também deverá 
apresentar-se com cabelo aparado, barbeado ou com barba aparada, se homem, obedecendo às 
regras de higiene e asseio para todos os sexos. O uniforme deverá estar sempre limpo; 
  
7.3.28 Assumir as multas a que der origem, aplicadas ao veículo; 
  
7.3.29 Não permitir o embarque de pessoas estranhas ao serviço público e sem autorização do 
fiscal do contrato; 
  
7.3.30 Não utilizar o sistema de sonorização do veículo em níveis elevados, causando desconforto 
aos passageiros, bem como não sintonizar em estações de rádio ou reproduzir músicas contendo 
vocabulário chulo; 
  
7.3.31 Havendo disponibilização de celular, cujo custeio ficará a cargo do contratante, o uso deverá 
exclusivamente em serviço, cabendo-lhe inteira responsabilidade pela guarda e conservação; 
  
7.3.32 Manter-se no local de trabalho, não devendo se afastar de seus afazeres, principalmente 
para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados; 
  
7.3.33 Cumprir todas as determinações e normas estabelecidas na legislação trabalhista; 
  
7.4 Das Diárias 
  
7.4.1 O motorista que, a serviço do órgão empreender viagem intermunicipais ou interestaduais, 
fará jus a percepção de diárias, por dia de viagem, sem que haja comprovação das despesas 
conforme consta no CCT vigente. A empresa deverá efetuar o pagamento das diárias devidas e a 
secretaria fará o reembolso dos valores. 
  
7.4.2 O valor correspondente à diária deverá ser repassado pela CONTRATADA ao funcionário antes 
do deslocamento que ensejou o pagamento da diária; 
 
7.4.3 O benefício fornecido, em qualquer das formas é concedido para a execução do 
trabalho, atribuindo-lhe, as partes, natureza indenizatória, não integrando a remuneração para 
qualquer efeito legal, As diárias a serem pagas aos motoristas deverão expressar os 
valores previstos em Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho; 
 
7.4.4 Não serão devidas diárias para deslocamentos para municípios onde o motorista 
estiver lotado; 
 
7.4.5 Quando da ocorrência de reembolsos de alimentação e/ou hospedagem durante a 
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execução contratual, o pagamento ao empregado será efetuado após apresentação de nota fiscal 
pelo empregado;  
 
7.4.6 Estes valores serão ressarcidos a CONTRATADA em fatura mensal específica, acompanhada 
de relatório analítico e devidamente atestada pelo fiscal do contrato. 
 
7.4.7 Para o cálculo discriminado das despesas efetivamente realizadas com alimentação 
e hospedagem deverá ser utilizada a mesma Planilha de Custos e Formação de Preços que 
a licitante vencedora apresentou em sua proposta, inserindo o valor dos respectivos reembolsos 
unitários. 
 
7.4.8 A forma de cálculo adotada justifica-se porque o reembolso é um insumo como 
qualquer outro, e que deve estar inserido na Planilha de Custos e Formação de Preços da licitante. 
 
  

 
8. Planilha Descritiva do Objeto: 

                  

Item Especificação Un. Qnt. 
Qnt. 

Meses 
Valor 
Unit. 

Unit. 
Atual 

Código 
SIAG 

Total 

1 - 

SERVIÇO DE MOTORISTA (CERTIFICADO DE 
DIREÇÃO), DEVIDAMENTE UNIFORMIZADO E, 
POSSUIDOR DE CARTEIRA NACIONAL DE 
HABILITAÇÃO CATEGORIA B, C OU D COM 
EXPERIÊNCIA EM TRANSPORTE DE 
AUTORIDADES E DIREÇÃO DE VEÍCULOS 
OFICIAIS. MENSAL 

serviço 8,00 12 R$   1018289 R$  

Total R$  
 

                  

 
9. Justificativa da Aquisição: 
 
9.1. Justificativa Técnica: 
Trata-se de nova contratação cujos serviços de empresa especializada no fornecimento de mão de 
obra especializada na condução de veículos (motorista) é imprescindível para dar suporte aos 
servidores, estagiários e terceirizados da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, que enfrentam 
dificuldades para desenvolver suas atribuições quando necessitam se deslocar na cidade situada a 
Unidade Sede da Sema ou em outras cidades no território do estado de Mato Grosso e por não 
possuírem requisitos necessários tais como experiência na condução de veículos da categoria tipo 
caminhonete e nem experiência em rodovias e BR’s acabam tendo que aguardar a disponibilidade 
de algum colega com “experiência” para realizarem ações comprometendo a eficiência e o tempo 
de resposta à sociedade. Com a contratação dos serviços de motorista espera-se proporcionar 
maior segurança nos deslocamentos dos servidores desta Secretaria na realização de fiscalização e 
demais serviços administrativos, tanto aqui nesta capital quanto para as cidades do interior. Esse 
número de 8 motorista foi definido considerando a necessidade diária de levar veículos para 
higienização através do serviço de lava-jato e, para oficinas para realização das manutenções 
preventiva e corretivas e ainda atendimento às viagens a campo que toda semana saem ao menos 
10 equipes que muitas vezes são constituídas usando o critério de  que ao menos um deve possuir 
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experiência na condução de veículos em Rodovias e BR's pois, caso contrário, a programação 
precisará ser refeita para uma data quando houver disponível algum analista com tais requisitos. E 
para que esse tipo de situação não ocorra e também o setor de transportes consiga atender suas 
demandas o número informado faz-se necessário.   
 
9.2. Justificativa do Quantitativo: 
O quantitativo mínimo necessário de motoristas para atender as demandas foi definido 
considerando primeiramente a melhor utilização dos veículos uma vez que o perfil exigido será 
adequado à demanda de viagens de servidores, a necessidade de deslocamento dos veículos para 
oficinas para realização de manutenção preventiva e corretiva e também para higienização em lava 
jato visando a preservação e conservação do patrimônio público.  
  

 
10. Resultados Esperados: 
A Secretaria Estadual de Meio Ambiente visa propiciar maior segurança aos servidores em geral na 
realização dos serviços e atividades institucionais quando exigirem deslocamento externos.  
  

                  

 
11. Público Alvo: 
Todos os servidores, estagiários, contratados e terceirizados, da Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente, que demandam a utilização de veículos oficiais para locomoção tanto na capital quanto 
no  interior do estado para desenvolvimento de serviços administrativos, fiscalização, vistorias, 
visitas técnicas, etc. 
  

                  

 
12. Requisitos para apresentação da proposta: 
 
12.1. Necessita de vistoria? 
Não 

                  

 
13. Entrega do bem e/ou execução do serviço:                   

13.1. Tipo de Entrega:                   

Tipo de Entrega Observação 

Mensal  
 

                  

13.2. Prazo de entrega: 
13.2.1. Da emissão da ordem de fornecimento: 
A ordem de fornecimento/Serviço será emitida em até 5 dias úteis, após a publicação do extrato 
do contrato no Diário Oficial. 
 
13.2.2. Da entrega dos produtos: 
Os produtos deverão ser entregues em até 3 dias úteis, após o recebimento da Ordem de 
Fornecimento, pelo fornecedor. 
 
13.3. Local, horário e endereço de entrega do bem/realização do serviço 
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13.3.1. Local da entrega: 
Outro, conforme indicado no endereço de entrega 
13.3.2.Horário de entrega: 
De segunda a sexta-feira, cujo expediente do posto de trabalho de 8 (oito) horas diárias e 40 
(quarenta) horas semanais serão estabelecidos pelo contratante, que poderá á-lo a qualquer 
tempo. O horário para almoço poderá ser Flexibilizado 
13.3.3.Endereço da entrega: 
Os serviços serão prestados nas dependências da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, situada 
na Rua C esquina com a Rua F, s/nº. . Centro Político Administrativo. Cuiabá/MT e nas viagens 
realizadas em todo o Estado de Mato Grosso 
13.4. Condições para recebimento (Provisório/Definitivo) – art. 73 e 74 da lei 8.666/93 
Após o recebimento provisório, caso seja constatada incorreções sanáveis, será concedido o 
prazo de até 3 dias úteis para a correção e será feito novo recebimento provisório; 
Depois de verificada a conformidade com a especificação, qualidade e quantidade, será feito o 
recebimento definitivo no prazo de até 5 dias. 
13.5. Metodologia de Acompanhamento: 
13.5.1 A fiscalização será exercida por servidor da Coordenadoria de Gestão de Pessoas e da 
Gerencia de Transportes, que serão designados posteriormente, pela autoridade competente. 
  
13.5.2 Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os 
serviços, ao Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 
dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, 
diretamente ou por prepostos designados. 
  
13.5.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do contratante ou de seus agentes e prepostos, 
conforme preceitua art. 70 da Lei n. 8.666/93.  
  

 
14. Vigência do contrato: 
12 meses. 
  

                  

 
15. Forma de pagamento: 
 
Mensal. 
  

                  

16. Obrigações Específicas do objeto: 
 
16.1. Da Contratante: 
16.1 Designar, os servidores fiscais do contrato, aos quais caberão a responsabilidade de 
acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do contrato, conforme legislação vigente. 
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16.2 Fornecer ao contratado todos os elementos e dados necessários à perfeita execução do objeto 
do Contrato, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da 
contratada em suas dependências, desde que observadas às normas de segurança. 
  
16.3 Emitir ordem de serviço estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações que 
achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto. 
  
16.4 Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução das obrigações contratuais, 
inclusive permitindo ao pessoal da contratada, acesso ao local da execução dos serviços, quando 
for o caso, desde que observadas às normas de segurança. 
  
16.5 Notificar a CONTRATADA de qualquer alteração ou irregularidade encontrada na execução do 
contrato. 
  
16.6 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no Contrato 
 
16.2. Da Contratada: 
16.2 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 
  
16.2.1 A CONTRATADA deverá fornecer a mão de obra necessária, devidamente uniformizada e 
capacitada. 
  
16.2.2 Não será admitida a subcontratação. 
  
16.2.3 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 
vigente. 
  
16.2.4 Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, 
encaminhando declaração/atestados de boa conduta, aptidão para a prestação dos serviços e 
demais referências, tendo funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de 
trabalho. 
  
16.2.5 Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pelo 
contratante. 
  
16.2.6 Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os através de crachás, com fotografia 
recente, e provendo-os dos equipamentos de Proteção Individual – EPI’s (quando necessário). 
  
16.2.7 Manter sediado junto ao contratante durante os turnos de trabalho, elementos capazes de 
tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos. 
  
16.2.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 
disciplinares determinadas pelo contratante. 
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16.2.9 Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos 
seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados. 
  
16.2.10 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante. 
  
16.2.11 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do contratante. 
  
16.2.12 Registrar e controlar, juntamente com o preposto do Contratada, diariamente, a 
assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas. 
  
16.2.13 Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, 
responsabilizando-se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal. 
  
16.2.14 Observar conduta adequada na utilização dos materiais e equipamentos, objetivando a 
correta execução dos serviços. 
  
16.2.15 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e pessoais 
causados por seus empregados, dolosa ou culposamente, aos bens da contratante e de terceiros. 
  
16.2.16 Utilizar profissionais habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, devidamente uniformizados e munidos de equipamentos necessários ao desempenho 
eficiente dos serviços, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 
  
16.2.17 Apresentar a CONTRATANTE, quando do início das atividades, os funcionários devidamente 
identificados ao fiscal do CONTRATO, ao qual será entregue a relação nominal constando: NOME, 
ENDEREÇO RESIDENCIAL e TELEFONE. 
  
16.2.18 Para início dos serviços a Contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar ao fiscal do 
Contrato em até 03 (três) dias úteis, a contar da assinatura do contrato, os comprovantes abaixo, 
exigidos anteriormente pela Contratada quando do recrutamento e seleção dos profissionais: 
  
a) Cópia do diploma ou certificado, devidamente registrado, ou declaração de conclusão de curso 
de ensino médio (antigo segundo grau), expedido por instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação. 
  
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação em plena validade, tipo “B”, no mínimo, do profissional 
motorista disponibilizado para o serviço. 
  
c) Comprovante que demonstre experiência mínima de 06 (seis) meses (art. 442-A da CLT), o qual 
deverá ser realizado mediante cópia do registro na CTPS, contrato de trabalho ou através de 
declaração de empresa à qual tenha atuado na função. 
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16.2.19 Responsabilizar-se pelo transporte de seus empregados, itinerário residência ao local de 
trabalho e vice-versa, bem como alimentação e outros benefícios previstos na legislação 
trabalhista. 
  
16.2.20 Substituir imediatamente, no início do expediente, em caso de faltas, férias ou a pedido do 
contratante o funcionário posto a serviço, respondendo por quaisquer ocorrências no decorrer do 
período em que for constatado a sua ausência, ficando reservado à CONTRATANTE o direito de 
autorizar ou não as eventuais substituições, devendo estas ocorrer mediante prévia comunicação 
ao Fiscal do CONTRATO, de acordo com os interesses do serviço.  
  
16.2.21 A CONTRATADA não poderá repassar os custos de qualquer um destes itens de uniforme e 
equipamentos a seus empregados. 
  
16.2.22 Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender eventuais 
acréscimos solicitados pelo contratante, bem como impedir que a mão de obra que cometer falta 
disciplinar, qualificada como de natureza grave, seja imediatamente removida para as instalações 
da CONTRATADA, observando a não utilização da mão-de-obra de menor. 
  
16.2.23 Atender de imediato às solicitações quanto a substituições da mão de obra, qualificada ou 
entendida como inadequada para a prestação dos serviços. 
  
16.2.24 A empresa deverá fornecer os materiais, caso seja necessário, como acessórios, 
equipamentos em geral e de segurança elaborados conforme as Normas Regulamentadoras, 
devendo ser de primeira qualidade, estar em perfeitas condições de uso e que atendam às normas 
de Segurança e Medicina do Trabalho, devendo ser imediatamente substituídos todos aqueles que 
estiverem fora dos padrões e normas exigidas ou que forem formal e justificadamente recusados 
pela inspeção feita por servidor responsável pelo contrato. 
  
16.2.25 Fornecer mensalmente ao contratante, os comprovantes de quitação das obrigações 
trabalhistas e do recolhimento dos encargos sociais de empregados utilizados na execução da 
presente licitação. 
  
16.2.26 Efetuar o pagamento dos salários, horas extras quando houverem, encargos sociais, fiscais, 
comerciais trabalhistas e previdenciários, bem como pelos encargos previstos na legislação em 
vigor, obrigando-se a saldá-los nos prazos legais, independentemente do pagamento da 
fatura/nota fiscal por parte do contratante. 
  
16.2.27 Assumir a responsabilidade por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou 
penal, relacionada à execução deste contrato. 
  
16.2.28 A contratada deverá estar em consonância com a Lei nº. 9.879/2013, “Reserva de vagas de 
trabalho a presos – que dispõe sobre a reserva de vagas de trabalho a presos e egressos em obras 
e serviços contratados pelo Estado”, a CONTRATADA obriga-se a: 
  
a) As pessoas jurídicas contratadas pelo Estado ficam obrigadas a admitir presos e egressos para a 
execução de obras e serviços. 
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b) As pessoas jurídicas contratadas por quaisquer órgãos ou instituições integrantes dos Poderes 
dos Estados incluindo entidades da Administração Pública Indireta, Ministério Público e Tribunal de 
Contas, para a execução de obras ou serviços, precedidos ou não de licitação, deverão preencher, 
ao menos, 5% (cinco por cento) dos cargos criados na respectiva obra ou serviço com presos ou 
egressos, observando-se a seguinte proporção: 
I – até 05 (cinco) postos de trabalho: admissão facultativa. 
II – de 06 (seis) a 19 (dezenove): 01 (uma) vaga. 
III – 20 (vinte) ou mais: 5% (cinco por cento). 
  
16.2.29 A inobservância das regras previstas neste Contrato acarreta descumprimento contratual 
absoluto, implicando a possibilidade de rescisão por iniciativa da Administração Pública. 
  
16.2.30 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
da quantidade inicial do objeto adjudicado, desde que, não ultrapasse 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor do contrato, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as 
partes. 
  
16.2.31 Comunicar com um mês de antecedência, ao fiscal do contrato, sobre os avisos de férias 
emitidos aos seus funcionários, objetivando melhor planejamento durante o período de ausência 
daquele funcionário. 
  
16.2.32 Comunicar imediatamente à SEMA qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessárias para o recebimento de correspondência. 
  
16.2.33 Credenciar junto a SEMA um PREPOSTO para prestar esclarecimentos e atender às 
reclamações/solicitações que surgirem durante a execução do contrato. 
  

17. Das Garantias: 
 
17.1. Garantia do objeto 
 
Toda aquisição/contratação tem garantia legal (art. 26, Lei Nº 8.078/1990), sendo 30 (trinta) dias 
para serviços e produtos não duráveis e 90 (noventa) dias para serviços e produtos duráveis. 
Caso haja necessidade de garantia com prazo superior à legal, informar abaixo: 
17.1 A contratada deverá apresentar no prazo de máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da 
data do protocolo de entrega da via do contrato assinada pela CONTRATANTE garantia no valor de 
2% (dois por cento) do valor contratado, na forma estipulada no artigo 56, §1º da Lei 8.666/93 
(caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança bancária). 
  
17.2 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 
de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso. 
  
17.2.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção 
dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 2% (dois por cento) do valor total do 
contrato, a título de garantia. 
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17.2.2 A retenção efetuada com base no item 17.2.1 não gera direito a nenhum tipo de 
compensação financeira à CONTRATADA; 
  
17.3 A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir a retenção efetuada com base no item 
17.2.1 desta cláusula por quaisquer das modalidades de garantia, caução em dinheiro ou títulos da 
dívida pública, seguro – garantia ou fiança bancária; 
  
17.4 A garantia contratual deverá ter validade durante toda a vigência do CONTRATO. 
  
17.5 Caso o valor ou o prazo da garantia seja insuficiente para garantir o contrato, a contratada 
providenciará, compulsoriamente, tantos aditamentos quantos forem necessários até o término da 
vigência do contrato; 
  
17.6 A garantia prestada pela contratada só será liberada ou restituída após o término da vigência 
do contrato, ou ainda na ocorrência de outras hipóteses de extinção contratual previstas em Lei. 
  
17.7 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 
período de mais 03 (três) meses após o término da vigência contratual, devendo ser renovada em 
caso de prorrogação contratual, conforme previsto na INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 25 DE 
MAIO DE 2017 e alterações. 
 
17.2. Contratual (Facultativa): Contratual: a qual se limita a até 5% do valor contratado (por 
caução, seguro-garantia e fiança), conforme previsto no art. 56 da Lei 8.666/93.  

 
18. Das Sanções Administrativas do objeto: 
18.1 A Contratada total ou parcialmente inadimplente estará sujeita à aplicação das sanções 
previstas nos arts. 86, 87 e 88 da Lei Federal n° 8.666/93 combinada com o art. 7º da Lei 
10.520/2002, a saber: 
  
18.1.1 Advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para o 
fornecimento; 
  
18.1.2 Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso 
injustificado na providência necessária e 1% por dia após o 30º dia de atraso acumulada com as 
multas cominatórias abaixo: 
  
18.1.2.1 Multa de 5% (cinco por cento) do valor do total do contrato por faltas médias, assim 
entendidas aquelas que acarretam transtornos significativos e, na sua reincidência, esse percentual 
será de 10% (dez por cento); 
  
18.1.2.2 Multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, nas hipóteses de inexecução total, 
com ou sem prejuízo para o ente público contratante; 
  
18.1.3 Suspensão temporária do direito de participar em licitação ou impedimento de contratar 
com a entidade licitante e descredenciamento no sistema de cadastro de fornecedores, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, entre outros comportamentos e, em especial, quando: 
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18.1.3.1 Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 
  
18.1.3.2 Ensejar injustificado retardamento da execução de seu objeto; 
  
18.1.3.3 Não mantiver a proposta; 
  
18.1.3.4 Falhar gravemente na execução do contrato; 
  
18.1.3.5 Na reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou omissão de providências 
para reparação de erros; 
  
18.1.3.6 Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
  
18.1.3.7 Comportar-se de modo inidôneo; 
  
18.1.3.8 Cometer fraude fiscal; 
  
18.1.3.9 Fizer declaração falsa; 
  
18.1.3.10 Fraudar na execução do contrato. 
  
18.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
  
18.2 A multa eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a 
que fizer jus ou deduzidos da garantia; 
  
18.3 Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber do Órgão/entidade contratante, ou os 
valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, ser-lhe-á concedido o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados do recebimento de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa; 
  
18.4 Esgotados os meios administrativos para cobrança, não sendo efetuado o pagamento, seus 
dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Estado, 
podendo, ainda o ÓRGÃO/ENTIDADE proceder à cobrança judicial da multa; 
  
18.5 As multas previstas nesta Seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causas ao ÓRGÃO/ENTIDADE; 
  
18.6 Aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na lei 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente na Lei Estadual nº 7.692, de 2002; 
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_____________________________________
___ 

Bianca Eduarda Costa Pinheiro 
Responsável pela Elaboração do T.R. 

23/09/2021 
Aprovado 

 

 
 

_____________________________________
___ 

Bianca Eduarda Costa Pinheiro 
Responsável pela Especificação Técnica 

23/09/2021 
Aprova 

  

18.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
  

 
19. Legislação específica aplicada ao objeto / Parecer específico, se houver: 
Lei 8.666/93 e alterações – Normas para Licitação; 
 
Lei 10.520/2002 – Institui o Pregão; 
 
Decreto Estadual n° 840/2017 e alterações – Regras para Aquisição; 
 
Decreto Estadual nº 8.199/2006 e Decreto Estadual nº 011/2015 – Critério de Pagamento; 
 
Decreto Federal nº 7.892/2013 – Regulamenta RP; 
 
Lei 123/2006 – Normas ME e EPP; 
 
Lei Estadual nº 7.692, de 2002. Regulamenta o Processo Administrativo. 
  
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2020/2021. 
 
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943. 
  

                  

 
20. Considerações: 
Incluir fontes: 395,640,240,195 
  
O contrato terá sua vigência por 12 (doze) meses e por se tratar de serviço essencial e contínuo 
deverá ser previsto no edital e também no contrato cláusula possibilitando a prorrogação por iguais 
períodos conforme previsto no art. 57, II da lei 8.666/93.    
  

                  

21. Protocolo: 
278404/2021 
28/06/2021  

                  

Cuiabá-MT, 27 de setembro de 2021 
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_____________________________________
___ 

Bianca Eduarda Costa Pinheiro 
Gerente da Unidade 

23/09/2021 
Aprovado 

 

 
 

_____________________________________
___ 

Jucineide Jesus de Paula 
Coordenador/Superintendente da Unidade 

23/09/2021 
Aprova 

  

 
 

_____________________________________
___ 

Fatima Aparecida de Carvalho 
Coordenadoria de Orçamento 

24/09/2021 
Inexistência de Saldo Orçamentário, mas 
possui suplementação pelo Superávit 
Financeiro - 395/640 

 

 
 

_____________________________________
___ 

Ilza Ferreira da Paz 
Coordenadoria Financeira 

24/09/2021 
Registrado na programação financeira 

 

 

 
 

________________________________________ 
Valdinei Valerio da Silva 
Ordenador de Despesa 

24/09/2021 
Autorizo realizar os procedimentos legais para a aquisição de bens e/ou contratação dos 
serviços constantes neste TR. 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE PREPOSTO E SEDE/FILIAL OU ESCRITORIO DE 
REPRESENTAÇÃO 

 

DECLARAÇÃO 
 
(Papel timbrado da empresa) 
 
 
A Empresa _________, situada na ______, (cidade)/(estado), inscrita no CNPJ sob o nº ____, por meio 
de seu representante legal abaixo assinado __________________________, RG nº _____, CPF nº 
_____, DECLARA, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 003/2021/ PGE – MT, caso se 
sagre vencedora do certame, está ciente de que: 
 
a) Deverá indicar no momento da assinatura do contrato, um preposto, que responderá pela 
execução do contrato estando em permanente contato com a SECRETARIA DO ESTADO DE MEIO 
AMBIENTE de Mato Grosso durante toda a execução do contrato. 
 
b) De que, caso seja a vencedora, tenha sede ou instalará em Cuiabá ou Várzea Grande –MT, sede, 
filial ou escritório de representação, a ser comprovada no prazo máximo de 60(sessenta) dias 
contados a partir da assinatura do contrato. 

 
 

Local e Data 
 
 
 

(Assinatura e identificação do Representante legal) 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART. 93 DA LEI 
Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

 

 

 

..................................................................................., inscrito no CNPJ ou CPF (caso o 

credenciante seja pessoa física) sob o nº ......................................................., DECLARA, para 

os devidos fins, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal, e que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
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ANEXO VIII - MINUTA DE CONTRATO 
 

 

TERMO DE CONTRATO Nº. 0__/2021/SEMA QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DE ESTADO 

DE MEIO AMBIENTE E A 

EMPRESA______________________________. 

 

O ESTADO DE MATO GROSSO, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO 

AMBIENTE – SEMA, inscrita no CNPJ/MF sob o n. º 03.507.415/0023-50, criada pela Lei 

Complementar nº. 214, de 23 de junho de 2005, e competências atribuídas na Lei Complementar nº 

612, de 28 de janeiro de 2019, com sede na Rua C, esquina com a Rua F, Centro Político 

Administrativo - CPA, neste ato representada pelo Secretário Adjunto Executivo de Meio Ambiente, 

Sr. Alex Sandro Antônio Marega, brasileiro, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº. 

01524828635 – Detran/PR e do CPF nº. 022.696.449-30, nomeado pelo Ato Governamental nº 

1.628/2019 de 28/03/2019, com suas atribuições definidas na Portaria nº 73/2019/GSMA/MT, de 

29/01/2019, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 

________________________, inscrita no CNPJ: _____________, localizada na  

R________________________________, Cep:_______,___, telefone: (XX) _______/ ________, e-

mail: ____________  representada pelo Sr. __________, portador do RG: ________  SSP/___, CPF: 

_____________,  aqui denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, em 

referência ao Processo n.  _____/20__/SEMA devidamente instruído com o Parecer Jurídico n° ___-

C/SUBPGMA/PGE/____, oriundo de Pregão Eletrônico n.º 0__/2021/SEMA/MT,  sujeitando-se aos 

termos da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei nº 10.520/2002, Lei nº 

8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor),  Decreto Estadual nº. 840 de 10 de fevereiro de 2017 

e suas alterações, Instrução Normativa Nº 5, de 26 de maio de 2017, assim como, supletivamente, 

pelos princípios da teoria geral dos contratos, pelas disposições de direito privado e mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de motoristas para condução de 

veículos oficiais, (MOTORISTA (CBO 7823-20) CNH CATEGORIA B, 2ª FAIXA SALARIAL DA CCT) sob 

a forma de execução indireta, mediante o preenchimento de postos de trabalho, pelo período de 

doze meses, admitida prorrogação nos termos da lei, conforme detalhamento, devendo ser 

observadas as especificações e quantidades, discriminadas no Edital de Pregão Eletrônico n.º 
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0__/2021/SEMA/MT,  Termo de Referência nº 048/GTRAN/2021, que faz parte integrante deste 

Contrato. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E PREÇO 

 

2.1. O preço para o objeto contratado é o constante da proposta apresentada no Edital de Pregão 

Eletrônico n.º 0__/2021/SEMA/MT, conforme discriminação abaixo: 

 

LOTE ÚNICO 

 

 

ITE

M 

ESPECIFICAÇÃO 

OBJETO 
UN 

QUAN

T. 

VALOR 

UNIT.  

VALOR 

TOTAL 

MENSA

L 

QTD 

MESES 

VALOR 

TOTAL 

01 

SERVIÇO DE MOTORISTA 

(CERTIFICADO DE DIREÇÃO), 

DEVIDAMENTE UNIFORMIZADO E, 

POSSUIDOR DE CARTEIRA 

NACIONAL DE HABILITAÇÃO 

CATEGORIA B, C OU D COM 

EXPERIÊNCIA EM TRANSPORTE DE 

AUTORIDADES E DIREÇÃO DE 

VEÍCULOS OFICIAIS. MENSAL. 

MN 8 R$  R$  12 R$  

 

2.2. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo objeto ora contratado, o valor total de R$ ______ 

(___________________________), a ser pago, mensalmente, mediante apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato, mediante Ordem de Serviço emitida pela 

Gerência de Transportes - GTRAN da CONTRATANTE; 

 

2.3. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado 

(tributos, transporte, seguros, encargos sociais, etc.). 

 

2.4.  Especificação Detalhada do Objeto: 

 

2.4.1. O recrutamento e seleção dos motoristas serão de responsabilidade da CONTRATADA, 

sendo que a CONTRATANTE poderá exigir a substituição do contratado caso julgue necessária. A 

análise dos perfis dos profissionais deverão atender, dentre outros, aos seguintes requisitos 

mínimos:   

2.4.1.1 Estar habilitado na categoria "B", "C" OU "D";  
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2.4.1.2 Comprovar que possuem experiência na condução de Veículos Tipo "Utilitário 

Caminhonete", Curso de Direção Defensiva conforme o art. 145 da Lei n.º 9.503/97 e Resolução n.º 

168/2004 do CONTRAN, além de ter conhecimento de Primeiros Socorros, Utilização de 

Equipamentos de GPS.  

2.4.1.3 Os motoristas (CBO 7823-20) deverão possuir no mínimo 06 (seis) meses de 

experiência na categoria exigida, comprovado em carteira de trabalho, contrato de trabalho ou 

através de declaração de empresa à qual tenha atuado na função, conforme DECRETO-LEI N.º 5.452, 

DE 1º DE MAIO DE 1943, Art. 442-A. Para fins de contratação, o empregador não exigirá do candidato 

a emprego comprovação de experiência prévia por tempo superior a 6 (seis) meses no mesmo tipo 

de atividade. (Incluído pela Lei nº 11.644, de 2008);  

2.4.1.4 Ter disponibilidade para viajar quando houver demandas. Quando estiver em 

viagem cumprirá a jornada de trabalho normalmente de 8 horas com 2 horas de intervalo para 

almoço sem permissão de realização de horas extraordinárias.  

2.4.1.5 Os profissionais deverão ser rigorosamente recrutados e selecionados pela 

CONTRATADA, que exigirá as comprovações acima no momento da contratação dos profissionais, a 

qual ficará, para todos os efeitos legais e administrativos, responsável perante a CONTRATANTE e 

terceiros, pelos atos por eles praticados no desempenho de suas funções, podendo ainda a 

CONTRATANTE exigir à CONTRATADA a apresentação de tais documentos e comprovações a 

qualquer tempo. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 

 

 

3.1.O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em favor da CONTRATADA mensalmente,  

conforme definido na cláusula segunda, subcláusula 2.2, mediante ordem bancária a ser depositada 

em conta corrente, no valor correspondente, data fixada de acordo com a legislação para pagamento 

vigente no âmbito do Estado do Mato Grosso, bem como, em conformidade com o Decreto Estadual 

nº 8.199/2006 e Decreto Estadual nº 840/2017, após a apresentação da nota fiscal/fatura 

devidamente atestada pelo fiscal do contrato da CONTRATANTE; 

 

3.1.1. O prazo de pagamento não será superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da data do 

atesto da Nota Fiscal pelo fiscal do contrato.  

3.2. As Notas Fiscais/Faturas devem ser emitidas em nome de ESTADO DE MATO GROSSO, com o 

CNPJ nº. 03.507.415/0023-50 e protocoladas na Gerência de Protocolo da CONTRATANTE, com todos 

os documentos necessários para pagamento, indicando a Gerência de Provimento, Manutenção e 

Aplicação – GPMA/Coordenadoria de Gestão de Pessoas  da CONTRATANTE como setor de destino 

e como interessada a própria CONTRATADA, para serem devidamente conferidas e atestadas pelo 

fiscal de contrato; 
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3.2.1. Caso a CONTRATADA não tenha escritório ou representante no município sede da 

CONTRATANTE, a mesma poderá encaminhar a Nota Fiscal e respectivos documentos exigidos no 

pagamento via correio, no seguinte endereço: Rua C esquina com a Rua F, Centro Político 

Administrativo, aos cuidados da Coordenadoria de Gestão de Pessoas e Gerência de Transportes - 

GTRAN  da CONTRATANTE.  

3.3. A CONTRATADA deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição detalhada do objeto, 

período de entrega/execução, dados da requisição e quantitativo do item, o número do contrato, o 

nome do banco, agência e conta corrente onde deverá ser feito o pagamento; 

3.4. O pagamento somente será efetuado mediante a apresentação dos documentos abaixo, e outros 

que se fizerem necessários, conforme o caso, nos termos da legislação vigente: 

a) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria de Estado de 

Fazenda da sede ou domicilio do credor 

b) Certidão Negativa de Débitos Gerais e Tributos Municipais; 

c)  Prova de regularidade relativa à Débitos Trabalhistas (CNDT) e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), quando o Poder Executivo do Estado de Mato Grosso for solidário na 

obrigação; 

d)  Certidão Negativa de Débito de Tributos Federais e de Dívida Ativa da União; 

e)  Certidão Negativa de Débitos Inscritos na Dívida Ativa do Estado (PGE).  

3.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação, fato que não gera direito a reajuste de preços ou à atualização monetária; 

3.6. Constatando-se qualquer incorreção na nota fiscal, bem como, qualquer outra circunstância que 

desaconselhe o seu pagamento, o prazo constante no item acima fluirá a partir da respectiva data de 

regularização; 

3.7. O pagamento efetuado à CONTRATADA não isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 

fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia; 

3.8. Havendo acréscimos dos quantitativos, isto imporá ajustamento no pagamento, pelos preços 

unitários constantes da proposta de preços, em face dos acréscimos realizados; 

3.9. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor devido, o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor – INPC/IBGE do período compreendido entre a data final do 

adimplemento e a do efetivo pagamento;  

3.10. O valor devido deverá ser acrescido de juros moratórios de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 

ao mês, apurados desde a data prevista para o pagamento até a data de sua efetiva realização; 

3.11. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 

3.12. Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela CONTRATADA, não serão 

geradores de direito a reajustamento de preços; 

3.13. Não serão efetuados qualquer pagamento enquanto perdurar pendência de liquidação de 

obrigações, em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou inadimplência contratual; 

3.14.O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, que conterá o detalhamento dos serviços executados; 
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3.14.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente prestados. 

3.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a CONTRATANTE; 

3.16 Antes do pagamento, a CONTRATANTE realizará consulta on-line aos sítios oficiais, para verificar 

a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, devendo o resultado ser impresso, 

autenticado e juntado ao processo de pagamento; 

3.17. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento; 

3.18. A CONTRATANTE não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em 

banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 

“factoring”; 

3.19. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da CONTRATADA; 

3.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato; 

3.21. A partir de 1º de dezembro de 2010, as operações de vendas destinadas à Órgão Público da 

Administração Federal, Estadual e Municipal, deverão ser acobertadas por Nota Fiscal Eletrônica, 

conforme Protocolo ICMS42/2009, recepcionado pelo Artigo 198-A-5-2 do RICMS. Informações 

através do site www.sefaz.mt.gov.br/nfe. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS GARANTIAS 

 

4.1. DA GARANTIA CONTRATUAL  

 

4.1.1. A CONTRATADA  deverá apresentar à  CONTRATANTE, garantia contratual 

correspondente a 2% (dois por cento) sobre o total da contratação (art. 56 da Lei nº. 8.666/93), no 

prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da data do protocolo de entrega da via do contrato 

assinada pela CONTRATANTE, mediante a opção por uma das seguintes modalidades: 

4.1.1.1.  Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, sendo estes emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus credores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda, conforme orientação técnica n. 040/2010/AGE; 

 

4.1.1.2 A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada no Banco do 

Brasil, mediante depósito caução ou transferência bancária, em conta específica, com correção 

monetária, em favor da CONTRATANTE, na conta e agência a seguir informada: 

http://www.sefaz.mt.gov.br/nfe
http://www.sefaz.mt.gov.br/nfe
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AG: 3834-2 BANCO DO BRASIL 

C/C : 1.042.456-3 

IDENT.: SEMA/CAUÇÃO 

 

4.1.1.3. Seguro-garantia, modalidade “Seguro-garantia do Construtor, do Fornecedor e 

do Prestador de Serviço”; ou  

 

4.1.1.4. Fiança bancária. 

 

4.1.1.4.1.A garantia na modalidade fiança bancária deverá ser apresentada e 

juntada ao contrato. 

 

4.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período 

de mais 03 (três) meses após o término da vigência contratual, devendo ser renovada em caso de 

prorrogação contratual, conforme previsto na IN nº 05, de 26 de maio de 2017 e alterações 

posteriores; 

 

4.3. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

 

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do Contrato; 

b) Multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO à CONTRATADA; 

c) Prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do Contrato; 

d) Obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA. 

 

 

4.4. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 

de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco 

por cento); 

 

4.4.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover o 

bloqueio dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 2% (dois por cento) do valor anual 

do Contrato, a título de garantia. 

 

4.4.2. O bloqueio efetuado com base no item 4.4.1.  desta cláusula não gera direito a nenhum 

tipo de compensação financeira à CONTRATADA. 
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4.4.3. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com base 

nesta cláusula por quaisquer das modalidades de garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida 

pública, seguro-garantia ou fiança bancária.  

 

4.5. Caso o valor ou o prazo da garantia seja insuficiente para garantir o presente contrato, a 

CONTRATADA providenciará, compulsoriamente, tantos aditamentos quantos forem necessários até 

o término da vigência do contrato; 

 

4.6. A garantia prestada pela CONTRATADA só será liberada ou restituída após o término da vigência 

do contrato, ou ainda na ocorrência de outras hipóteses de extinção contratual previstas em Lei. 

 

4.7. Será considerada extinta a garantia: 

 

a) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

Administração, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as 

cláusulas do Contrato; 

 

b) Com a extinção do Contrato. 

 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 

5.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto deste contrato, correrão por conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento da Secretaria de Estado de Meio Ambiente de Mato Grosso, 

através da seguinte Dotação Orçamentária: 

Órgão/Unidade: 27101 – SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE 

Projeto Atividade:  2006 

Natureza de Despesa: 33903700 

Fonte de Recurso: 195, 240,395,640 

 

5.2. As despesas decorrentes do objeto contratado, no exercício seguinte, correrão à conta dos 

recursos específicos consignados no orçamento da CONTRATANTE. 

 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

6.1 O contrato poderá ser alterado nas hipóteses do art. 65 da Lei n. 8.666/1993: 
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6.1.1 Durante a vigência do contrato a CONTRATADA poderá solicitar a revisão ou repactuação 

dos preços para manter o equilíbrio econômico-financeiro obtido na licitação, mediante a 

comprovação dos fatos previstos no art. 65, inciso II, alínea 'd', da Lei n. 8.666/1993, inclusive com 

demonstração em planilhas de custos. 

6.2. Do reequilíbrio econômico-financeiro: 

6.2.1. Os valores descritos na cláusula segunda poderão eventualmente sofrer revisão 

(aumento ou decréscimos) nas seguintes hipóteses: 

a) Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 

na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 

maior caso fortuito, fato do príncipe e fato da administração, nos termos do art. 65, II, “d” e § 5º da 

Lei 8.666/93; 

b) Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do 

mercado, ou, ainda, quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5º da Lei 8.666/93. 

6.2.2. Os preços contratados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços 

praticados no mercado, de acordo com pesquisa de preços realizada pela CONTRATANTE nos moldes 

do art. 7º do Decreto Estadual nº 840/2017, mantendo-se pelo menos a diferença percentual 

apurada entre o valor originalmente constante na proposta ou, no caso de contratação direta, no 

contrato e aquele vigente no mercado à época da licitação ou contratação direta;  

6.2.3.  Constatado pela CONTRATANTE que o preço contratado está superior à média dos 

preços de mercado, em pesquisa realizada nos moldes do art. 7º do Decreto Estadual nº 840/2017, 

solicitará formalmente à CONTRATADA a redução do preço de forma a adequá-lo ao praticado no 

mercado, observado o disposto no artigo anterior;  

§ 1º  A modificação do preço contratado, realizada com base no caput deste artigo, será realizada 

por aditivo ao contrato;  

§ 2º  Fracassada a negociação, a CONTRATANTE rescindirá o contrato e adotará as providências 

necessárias à continuidade do serviço ou fornecimento do bem. 

6.3. É vedado reajustes de preços antes de decorrido 12 (doze) meses de vigência deste Contrato os 

preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente Contrato, 

admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira inicial deste 

instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual 

determinado, que deverá ser demonstrada e comprovada por meio de planilha de Formação de 

preços; 

6.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data da última 

repactuação ocorrida;  

 

6.5. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhadas de 

demonstração analítica da alteração dos custos, para mais ou para menos, por meio de apresentação 

da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo ou convenção coletiva que fundamenta 

a repactuação, desde que esteja devidamente homologado; 
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6.6. A Administração não se vincula às disposições contidas em Acordos, Convenções ou Dissídios 

Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 

resultados da empresa CONTRATADA, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não 

previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, 

bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade; 

 

6.7. Quando da solicitação da repactuação, esta somente será concedida mediante negociação entre 

as partes, considerando-se: 

a) os preços praticados no mercado e em outros contratos da Administração;  

b) as particularidades do contrato em vigência; 

c) as novas normas coletivas das categorias profissionais abrangidas;  

d) a nova planilha com a variação dos custos apresentada;  

e) indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas 

ou outros equivalentes; e  

f) a disponibilidade orçamentária da CONTRATANTE.  

 

6.8. Admitida a repactuação, será lavrado termo de apostilamento ao contrato;  

 

6.8.1. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação até a data da prorrogação contratual 

subseqüente, sendo que, se não o fizer tempestivamente, haverá a preclusão do direito à 

repactuação de preços e à percepção dos seus efeitos financeiros. 

 

6.9. O andamento dos procedimentos acima previstos (revisão, reajuste e repactuação) ficará 

suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada 

pela CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos; 

 

6.10. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 

CONTRATADA;  

 

6.11. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas da 

seguinte forma: 

a) a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação, como regra geral; 

b) em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 

periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou  

c) em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação 

envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de Acordo, 

Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta 

ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da 

anualidade em repactuações futuras. 
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6.11.1. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens 

que a motivaram e apenas em relação à diferença porventura existente;  

 

6.11.2. Na hipótese anterior, o período que a proposta permaneceu sob a análise da 

CONTRATANTE será contado como tempo decorrido para fins de contagem da anualidade da 

próxima repactuação;  

 

6.12. A CONTRATANTE assegurar-se-á de que os preços contratados são compatíveis com aqueles 

praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais vantajosa à 

Administração, não se obrigando, pois, a repactuar contratos que entenda contrários aos interesses 

públicos. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais 

e as normas da Lei nº 8.666/93, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial;  

7.2. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representantes da Coordenadoria 

de Gestão de Pessoas e Gerência de Transportes - GTRAN da CONTRATANTE, com atribuições 

específicas; 

7.3. Da entrega dos serviços: 

 

7.3.1.  DO PRAZO E HORÁRIOS: 

 

7.3.1.1. A entrega dos serviços deverá iniciar em até 3 (três) dias úteis, a contar do 

recebimento da ordem de serviço;  

 

7.3.1.2. Os serviços serão prestados nas dependências da Secretaria de Estado de Meio 

Ambiente, situada na Rua C esquina com a Rua F, s/nº.  Centro Político Administrativo. Cuiabá/MT e 

nas viagens realizadas em todo o Estado de Mato Grosso; 

 

7.3.1.3. Os serviços serão prestados de segunda a sexta-feira, cujo expediente do posto 

de trabalho de 8 (oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais serão estabelecidos pela 

CONTRATANTE, que poderá alterá-lo a qualquer tempo. O horário para almoço poderá ser 

flexibilizado de acordo com as necessidades do serviço e horário de expediente da Secretaria; 

 

7.3.1.4. Os serviços serão prestados durante o horário de expediente vigente da 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente tanto na sede quanto em viagens a serviço; 

7.3.1.5. Havendo causa impeditiva para o cumprimento dos prazos, a CONTRATADA 

deverá apresentar justificativa por escrito indicando o prazo necessário ao fiscal do contrato, que por 
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sua vez analisará e tomará as necessárias providências para a aceitação ou não das justificativas 

apresentadas;  

7.3.1.6. A CONTRATADA deverá realizar o controle de jornada de trabalho para controle 

de assiduidade e pontualidade de seus funcionários; não será permitido que os funcionários realizam 

horas extras nem em períodos que gerem adicional noturno; 

7.3.1.7.  O controle da jornada de trabalho nas dependências da CONTRATANTE deverá 

ser efetuado por meio de sistema integrado de controle de jornada de trabalho, fornecido pela 

CONTRATADA, a saber:  

a) biometria; e  

b) outro permitido por lei, com exceção da folha de ponto manual.  

7.3.1.8. Caso o horário de expediente da CONTRATANTE seja alterado por determinação 

legal ou imposição de circunstâncias supervenientes, deverá ser promovida adequação nos horários 

da prestação de serviços para atendimento da nova situação; 

7.3.1.9. O sistema de controle de jornada deverá possibilitar que os empregados possam 

registrar a jornada de trabalho nas dependências da CONTRATANTE; 

7.3.1.10. Observar rigorosamente, para fins de composição dos CUSTOS E FORMAÇÃO 

DE PREÇOS, as obrigações em plena conformidade com a Convenção Coletiva de Trabalho da 

Categoria, vigente na data do certame, observada as respectivas ocupações exigidas no EDITAL, bem 

como neste contrato, sendo que os salários não poderão ser inferiores ao piso salarial; 

7.3.1.11. O salário de MOTORISTA assim como o valor das horas extras deverá, no 

mínimo, expressar o piso salarial da categoria, proporcionalmente à carga horária CONTRATADA, 

firmado no respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho; 

7.3.1.12. A CONTRATADA deverá enviar previamente à CONTRATANTE o período 

(escala) de gozo de férias dos empregados: 

7.3.1.13. A entrega do aviso de concessão de férias observará o previsto no artigo 135 

da CLT; 

7.3.1.14. A CONTRATANTE se reserva o direito de ter a substituição do empregado 

titular do posto durante o seu afastamento por motivo de férias sem que haja nenhum ônus extra 

por isso.  

7.3.1.14.1. Caso a opção seja pela não substituição do funcionário, os valores 

constantes na planilha de custos e formação de preços referente ao pagamento das férias e 

respectivos encargos do empregado substituto serão descontados/glosados da fatura da 

CONTRATADA e liberados da conta vinculada, na devida proporção. 

 7.3.1.15. Substituir, no prazo de 02 (duas) horas, em caso de eventual ausência, tais 

como, faltas, férias e licenças, o empregado posto a serviço da CONTRATANTE, devendo identificar 

previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato. 

7.4. Condições para Recebimento (Provisório/Definitivo): 

 

7.4.1. Após o recebimento provisório, caso seja constatada incorreções sanáveis, será 

concedido o prazo de até 3 (três) dias úteis para a correção e será feito novo recebimento provisório; 
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Depois de verificada a conformidade com a especificação, qualidade e quantidade, será feito o 

recebimento definitivo no prazo de até 5 (cinco) dias, conforme modelos constante no Anexo I e II 

deste Contrato. 

 

7.4.2. Pela inexecução total ou parcial do avençado através da ordem de serviço, com a 

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções do contrato. 

 

7.5. Detalhamento das Atividades: 

7.5.1. DIARIAMENTE: A relação de atividades relacionada abaixo não constitui lista fechada, 

cabendo ao empregado da CONTRATADA designado para a execução dos serviços realizar todas as 

tarefas correlatas com suas atividades, quais sejam: 

7.5.1.1.  Conduzir os veículos com zelo e cautela necessários à prevenção de incidentes 

de qualquer natureza; 

7.5.1.2. Conduzir automóveis e camionetas empregados no transporte oficial de 

pequenas cargas e passageiros; 

7.5.1.3. Guardar diariamente os veículos na sede da SEMA após o expediente, exceto 

em caso de estar em viagem, e prestar contas através das requisições ao Gerente de Transportes;  

7.5.1.4. Acompanhar a carga e descarga do material transportável, orientando sua 

arrumação no veículo para evitar acidentes; 

7.5.1.5. Cumprir todas as normas da legislação de trânsito e portar-se sempre de 

maneira defensiva quando da condução de veículo; 

7.5.1.6. Preencher formulário próprio para controle de tráfego dos veículos, como 

quilometragem, trajeto, horários de saída e entrada, entre outros que se fizerem necessários;  

7.5.1.7. Zelar pela segurança dos veículos, devendo efetuar, diariamente, antes do início 

da jornada de trabalho, a inspeção de componentes, especialmente os que impliquem em segurança 

como: calibragem dos pneus, funcionamento dos freios, luz e sinaleiras de direção, limpadores de 

para-brisa, nível de combustível, nível de água no sistema de refrigeração, nível de óleo no motor, 

bem como do extintor de incêndio, triângulo de sinalização, chave de roda e roda sobressalente, 

cabendo comunicar à fiscalização do contrato os imprevistos ocorridos;  

7.5.1.8. Zelar pela conservação e limpeza dos veículos, bem como proceder aos reparos 

de emergência de acordo com a sua capacitação; 

7.5.1.9. Apontar os defeitos e incorreções apresentadas no veículo para fins de 

manutenção; 

7.5.1.10. Não exceder os limites de velocidade dos veículos determinados por lei ou 

pelos órgãos competentes;  

7.5.1.11. Não entregar a direção do veículo a quem quer seja, exceto nos casos de 

problemas de saúde que dificultem seus reflexos e condições físicas para o trabalho;  

7.5.1.12. Não fumar cigarros ou assemelhados no interior dos veículos;  

7.5.1.13. Não utilizar o veículo para atividades particulares, tais como: almoço, lanche, 

transporte de pessoas ou carga, ou outra atividade não relacionada com os serviços; 
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7.5.1.14. Manter os veículos devidamente abastecidos, limpos e lubrificados;  

7.5.1.15. Planejar antecipadamente o percurso a ser efetuado; 

7.5.1.16. Utilizar e solicitar aos passageiros o uso do cinto de segurança, comunicando 

à fiscalização do contrato os nomes dos servidores que se neguem a fazê-lo; 

7.5.1.17. Relacionar-se de forma respeitosa e educada, tratando a todos com 

cordialidade;  

7.5.1.18. Manter o sigilo das informações que porventura venha a tomar conhecimento 

em função de suas atribuições. Em caso de descumprimento do sigilo das informações, a 

Administração procederá à análise e aplicação das sanções administrativas cabíveis, sem prejuízo das 

demais esferas; 

7.5.1.19. Observar as normas internas da Secretaria de Estado de Meio Ambiente; 

7.5.1.20. Evitar, tanto quanto possível, o tráfego engarrafado; 

7.5.1.21. Evitar freadas bruscas; 

7.5.1.22. Utilizar a marcha correta; 

7.5.1.23. Não utilizar o celular, tablet ou qualquer equipamento de comunicação 

quando estiver com o veículo em movimento; 

7.5.1.24. Relatar por escrito ao fiscal do contrato toda e qualquer irregularidade 

ocorrida durante a execução dos serviços de direção;  

7.5.1.25. Não acelerar o veículo quando parado; 

7.5.1.26. Apresentar-se no horário de serviço devidamente uniformizado. Também 

deverá apresentar-se com cabelo aparado, barbeado ou com barba aparada, se homem, obedecendo 

às regras de higiene e asseio para todos os sexos. O uniforme deverá estar sempre limpo; 

7.5.1.27. Assumir as multas a que der origem, aplicadas ao veículo; 

7.5.1.28. Não permitir o embarque de pessoas estranhas ao serviço público e sem 

autorização do fiscal do contrato;  

7.5.1.29. Não utilizar o sistema de sonorização do veículo em níveis elevados, causando 

desconforto aos passageiros, bem como não sintonizar em estações de rádio ou reproduzir músicas 

contendo vocabulário chulo;  

7.5.1.30. Havendo disponibilização de celular, cujo custeio ficará a cargo da 

CONTRATANTE, o uso deverá exclusivamente em serviço, cabendo-lhe inteira responsabilidade pela 

guarda e conservação; 

7.5.1.31. Manter-se no local de trabalho, não devendo se afastar de seus afazeres, 

principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados; 

7.5.1.32. Cumprir todas as determinações e normas estabelecidas na legislação 

trabalhista. 

7.6. Das Diárias  

7.6.1 O motorista que, a serviço do órgão empreender viagem intermunicipais ou 

interestaduais, fará jus a percepção de diárias. 

7.6.2. O valor correspondente à diária deverá ser repassado pela CONTRATADA ao funcionário 

antes do deslocamento que ensejou o pagamento da diária; 
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7.6.3. O benefício fornecido, em qualquer das formas é concedido para a execução do 

trabalho, atribuindo-lhe, as partes, natureza indenizatória, não integrando a remuneração para 

qualquer efeito legal. As diárias a serem pagas aos motoristas deverão expressar os valores previstos 

em Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho; 

7.6.4. Não serão devidas diárias para deslocamentos para municípios onde o motorista estiver 

lotado; 

7.6.5. Quando da ocorrência de reembolsos de alimentação e/ou hospedagem durante a 

execução contratual, o pagamento ao empregado será efetuado após apresentação de nota fiscal 

pelo empregado;  

7.6.6. Estes valores serão ressarcidos à CONTRATADA em fatura mensal específica, 

acompanhada de relatório analítico e devidamente atestada pelo fiscal do contrato; 

7.6.7. Para o cálculo discriminado das despesas efetivamente realizadas com alimentação e 

hospedagem deverá ser utilizada a mesma Planilha de Custos e Formação de Preços que a licitante 

vencedora apresentou em sua proposta, inserindo o valor dos respectivos reembolsos unitários; 

7.6.8. A forma de cálculo adotada justifica-se porque o reembolso é um insumo como qualquer 

outro, e que deve estar inserido na Planilha de Custos e Formação de Preços da licitante. 

7.6.9. Nos casos de viagens em que, a critério da Secretaria Estadual de Meio Ambiente haja 

necessidade de pernoite ou meia diária do motorista fora da Sede da SEMA, será devido pelo 

signatário, com posterior reembolso, pagamento adicional a título de diária, conforme valor previsto 

na Convenção Coletiva da categoria (O valor da diária cobrirá todas as despesas do motorista tais 

com hospedagem e alimentação decorrentes do pernoite ou meia diária); 

 

7.6.10. A verba referente ás diárias deverão ser cobradas apenas quando da ocorrência dos 

deslocamentos, sendo devidamente especificadas na Nota Fiscal após concluídas as viagens. 

 

7.6.11. As diárias deverão ser pagas aos empregados (motoristas) antecipadamente a viagem 

mediante comunicação prévia da SEMA a empresa sobre o deslocamento necessário. 

 

7.6.12. A comunicação prévia, referente a solicitação de diárias, a ser encaminhada pela SEMA, 

deverá indicar o período em que ocorrerá o deslocamento, a quantidade de diárias necessárias e o 

deslocamento. 

 

7.6.13. Caso a viagem autorizada e paga aos empregados não seja realizada, por motivo 

superveniente, a PGE/MT comunicará á CONTRATADA para que requeira a devolução do dinheiro ou 

dedução no pagamento do salário, conforme conveniência da CONTRATADA, não sendo aceita a 

inclusão desses valores na fatura a ser paga. 

 

7.16.14 A contratada deverá encaminhar, por ocasião do faturamento, relatórios de diárias 

realizadas no período, consolidado por funcionário, bem como apresentar cópia da requisição de 
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diárias e comprovante de pagamento ao prestador de serviço, sendo que o faturamento ocorrerá 

através de nota de débito distinta daquela da prestação de serviços; 

 

7.6.15 As diárias não integram o salário do prestador de serviços, não se incorporam ao 

contrato de trabalho e não constituem base de incidência de qualquer encargo trabalhista e 

previdenciário; 

 

7.6.16 Os valores estão previstos no Plano de Trabalho Anual. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO   

8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 

representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 

8.666, de 1993; 

8.2. A fiscalização será exercida por servidores da Coordenadoria de Gestão de Pessoas e da 

Gerência de Transportes da CONTRATANTE, que serão designados posteriormente, pela autoridade 

competente; 

PARÁGRAFO ÚNICO - O exercício da fiscalização pela CONTRATANTE não excluirá nem reduzirá as 

responsabilidades de competência da CONTRATADA. 

8.3. Ao Fiscal do Contrato, designado oficialmente pela CONTRATANTE cabe, no mínimo: 

a) Acompanhar a execução, bem como o controle dos serviços; 

b) Prestar informações e esclarecimentos ao preposto da CONTRATADA, sempre que for 

preciso; 

c) Notificar a CONTRATADA sobre situações irregulares; 

d) Fiscalizar a execução dos serviços, condizentes com a legislação pertinente. 

 

8.4.  A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

8.5. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os 

serviços, a CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 

dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente 

ou por prepostos designados. 
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9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Assinar o contrato no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da convocação 

formal, bem como, receber a Ordem de Serviço a ser emitida pela Coordenadoria de Gestão de 

Pessoas e da Gerência de Transportes da CONTRATANTE; 

9.2. A CONTRATADA será responsável pela observância de Leis, Decretos, Regulamentos, Portarias e 

normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato; 

 

9.3. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, em conformidade com art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666, de 1993, incluindo a 

atualização de documentos de controle da arrecadação de tributos e contribuições federais e outras 

legalmente exigíveis; 

9.4. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

9.5. Fornecer a mão de obra necessária, devidamente uniformizada e capacitada; 

9.6. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, 

não sendo permitida a subcontratação; 

9.7. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando 

declaração/atestados de boa conduta, aptidão para a prestação dos serviços e demais referências, 

tendo funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho; 

9.8. Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela 

CONTRATANTE; 

9.9. Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os através de crachás, com fotografia recente, 

e provendo-os dos equipamentos de Proteção Individual – EPI’s (quando necessário); 

9.10. Manter sediado junto à CONTRATANTE durante os turnos de trabalho, elementos capazes de 

tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

9.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares 

determinadas pela CONTRATANTE;. 

9.12. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 

empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados; 

9.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da CONTRATANTE; 

9.14. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da CONTRATANTE; 

9.15. Registrar e controlar, juntamente com o preposto da CONTRATADA, diariamente, a assiduidade 

e a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas; 

9.16. Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, responsabilizando-

se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 

execução do contrato, conforme exigência legal; 

9.17. Observar conduta adequada na utilização dos materiais e equipamentos, objetivando a correta 

execução dos serviços; 
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9.18. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e pessoais causados 

por seus empregados, dolosa ou culposamente, aos bens da CONTRATANTE e de terceiros; 

9.19. Utilizar profissionais habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 

devidamente uniformizados e munidos de equipamentos necessários ao desempenho eficiente dos 

serviços, em conformidade com as normas e determinações em vigor;  

9.20. Apresentar à CONTRATANTE, quando do início das atividades, os funcionários devidamente 

identificados ao fiscal do contrato, ao qual será entregue a relação nominal constando: NOME, 

ENDEREÇO RESIDENCIAL e TELEFONE; 

9.21. Para início dos serviços a CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, apresentar ao fiscal do 

Contrato em até 03 (três) dias úteis, a contar da assinatura do contrato, os comprovantes abaixo, 

exigidos anteriormente pela CONTRATADA quando do recrutamento e seleção dos profissionais:  

a) Cópia do diploma ou certificado, devidamente registrado, ou declaração de conclusão de 

curso de ensino médio (antigo segundo grau), expedido por instituição de ensino reconhecida pelo 

Ministério da Educação;. 

b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação em plena validade, tipo “B”, no mínimo, do 

profissional motorista disponibilizado para o serviço;  

c) Comprovante que demonstre experiência mínima de 06 (seis) meses (art. 442-A da CLT), o 

qual deverá ser realizado mediante cópia do registro na CTPS, contrato de trabalho ou através de 

declaração de empresa à qual tenha atuado na função. 

9.22. Responsabilizar-se pelo transporte de seus empregados, itinerário residência ao local de 

trabalho e vice-versa, bem como alimentação e outros benefícios previstos na legislação trabalhista; 

9.23. Substituir imediatamente, no início do expediente, em caso de faltas, férias ou a pedido da 

CONTRATANTE o funcionário posto a serviço, respondendo por quaisquer ocorrências no decorrer 

do período em que for constatado a sua ausência, ficando reservado à CONTRATANTE o direito de 

autorizar ou não as eventuais substituições, devendo estas ocorrer mediante prévia comunicação ao 

Fiscal do contrato, de acordo com os interesses do serviço;  

9.24. A CONTRATADA não poderá repassar os custos de qualquer um destes itens de uniforme e 

equipamentos a seus empregados; 

9.25. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender eventuais 

acréscimos solicitados pela CONTRATANTE, bem como impedir que a mão de obra que cometer falta 

disciplinar, qualificada como de natureza grave, seja imediatamente removida para as instalações da 

CONTRATADA, observando a não utilização da mão-de-obra de menor; 

9.26. Atender de imediato às solicitações quanto a substituições da mão de obra, qualificada ou 

entendida como inadequada para a prestação dos serviços; 

9.27. A CONTRATADA deverá fornecer os materiais, caso seja necessário, como acessórios, 

equipamentos em geral e de segurança elaborados conforme as Normas Regulamentadoras, 

devendo ser de primeira qualidade, estar em perfeitas condições de uso e que atendam às normas 

de Segurança e Medicina do Trabalho, devendo ser imediatamente substituídos todos aqueles que 

estiverem fora dos padrões e normas exigidas ou que forem formal e justificadamente recusados 

pela inspeção feita por servidor responsável pelo contrato;  
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9.28. Fornecer mensalmente à CONTRATANTE, os comprovantes de quitação das obrigações 

trabalhistas e do recolhimento dos encargos sociais de empregados utilizados na execução da 

presente licitação; 

9.29. Efetuar o pagamento dos salários, horas extras quando houverem, encargos sociais, fiscais, 

comerciais, trabalhistas e previdenciários, bem como pelos encargos previstos na legislação em vigor, 

obrigando-se a saldá-los nos prazos legais, independentemente do pagamento da fatura/nota fiscal 

por parte da CONTRATANTE; 

9.30. Assumir a responsabilidade por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou 

penal, relacionada à execução deste contrato; 

9.31. A CONTRATADA deverá absorver em sua mão-de-obra, na execução do contrato, egressos do 

sistema carcerário, e de cumpridores de medidas e penas alternativas, conforme percentuais 

estabelecidos na Lei Estadual n.º 9.879 de 07 de janeiro de 2013, os quais poderão ser recrutados 

por intermédio da Fundação Nova Chance – FUNAC, nos termos do Decreto Estadual n.º 1.609 de 07 

de fevereiro de 2013; 

9.32. A CONTRATADA deverá estar em consonância com a Lei nº. 9.879/2013, “Reserva de vagas de 

trabalho a presos – que dispõe sobre a reserva de vagas de trabalho a presos e egressos em obras e 

serviços contratados pelo Estado”, a CONTRATADA obriga-se a: 

a) As pessoas jurídicas contratadas pelo Estado ficam obrigadas a admitir presos e egressos para a 

execução de obras e serviços; 

b) As pessoas jurídicas contratadas por quaisquer órgãos ou instituições integrantes dos Poderes dos 

Estados incluindo entidades da Administração Pública Indireta, Ministério Público e Tribunal de 

Contas, para a execução de obras ou serviços, precedidos ou não de licitação, deverão preencher, ao 

menos, 5% (cinco por cento) dos cargos criados na respectiva obra ou serviço com presos ou 

egressos, observando-se a seguinte proporção: 

I – até 05 (cinco) postos de trabalho: admissão facultativa; 

II – de 06 (seis) a 19 (dezenove): 01 (uma) vaga; 

III – 20 (vinte) ou mais: 5% (cinco por cento). 

9.33. A CONTRATADA deverá absorver cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei Federal nº 8.213/1991; 

9.34. A inobservância das regras previstas neste Contrato acarreta descumprimento contratual 

absoluto, implicando a possibilidade de rescisão por iniciativa da Administração Pública;  

9.35. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, da 

quantidade inicial do objeto adjudicado, desde que, não ultrapasse 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor do contrato, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes; 

9.36. Comunicar com um mês de antecedência, ao fiscal do contrato, sobre os avisos de férias 

emitidos aos seus funcionários, objetivando melhor planejamento durante o período de ausência 

daquele funcionário; 

9.37. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgáveis necessárias para o recebimento de correspondência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm
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9.38. Indenizar terceiros e/ou a CONTRATANTE, mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar 

as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 

disposições legais vigentes;  

9.39. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Administração; 

9.40. Credenciar junto à CONTRATANTE um PREPOSTO para prestar esclarecimentos e atender às 

reclamações/solicitações que surgirem durante a execução do contrato; 

9.41. No momento da assinatura do Contrato com o órgão da Administração Pública, o fornecedor 

registrado deverá comprovar que mantém programa de integridade, nos termos da disciplina 

conferida pela Lei Estadual nº 11.123/20 e eventuais modificações e regulamentos subsequentes, 

consistindo tal programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, 

auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de 

conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e 

atos ilícitos praticados contra a Administração Pública; 

9.42. Caso a CONTRATADA ainda não tenha programa de integridade instituído, a Lei nº 11.123/20 

faculta o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a implantação do referido programa, a contar da 

data da celebração do Contrato; 

9.42.1. Na hipótese do não cumprimento do prazo estipulado, será aplicada multa de 0,02% 

(dois centésimos por cento), por dia, incidente sobre o valor do contrato a contar do término do 

prazo de 180 dias conforme art. 6º da citada lei. 

9.42.1.1. O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias 

será limitado a 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

9.42.1.2. O cumprimento da exigência da implantação fará cessar a aplicação diária da 

multa, sendo devido o pagamento do percentual até o dia anterior à data do protocolo; 

9.42.1.3. O cumprimento da exigência da implantação não implicará ressarcimento das 

multas aplicadas. 

9.43. Para efetiva implantação do Programa de Integridade, os custos/despesas resultantes correrão 

à conta da CONTRATADA, não cabendo a CONTRATANTE o seu ressarcimento; 

9.44. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, na Lei nº. 

10.520/2002 e Decreto Estadual 840/2017 e alterações, bem como as normas dispostas na IN  nº 

05/2017 e IN 01/SEPLAG/2020; 

 

9.45. A inobservância das regras previstas neste contrato acarreta descumprimento contratual 

absoluto, implicando a possibilidade de rescisão por iniciativa da Administração Pública. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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10.1. Emitir ORDEM DE SERVIÇO, estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações 

que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto; 

 

10.2. Fornecer à CONTRATADA todos os elementos e dados necessários à perfeita execução do 

objeto do Contrato, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da 

contratada em suas dependências, desde que observadas as normas de segurança; 

 

10.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nas condições estabelecidas conforme o setor de 

Financeiro; 

 

10.4. Designar, os servidores fiscais do contrato, aos quais caberão a responsabilidade de 

acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do contrato, conforme legislação vigente. 

 

10.5. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis para que a CONTRATADA possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e à boa execução das obrigações contratuais, inclusive permitindo o 

acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA em suas dependências; 

 

10.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 

monetária; 

 

10.7. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 

 

10.8. Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas no Termo de Referência, bem como neste contrato; 

 

10.9. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pela CONTRATADA; 

 

10.10. Nomear fiscal do contrato mediante portaria publicada no Diário Oficial, designado para 

fiscalização; 

 

10.11. Fiscalizar o cumprimento às obrigações da CONTRATADA; 

 

10.12. Comunicar à CONTRATADA sobre possíveis irregularidades observadas nos bens/serviços 

fornecidos, para imediata substituição; 

 

10.13. Notificar à CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços; 

 

10.14.  Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA 

 

 

11.1.  A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado na forma do art. 57, II da Lei n° 8.666/93. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 

n° 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma lei, sem prejuízo das sanções 

aplicáveis; 

 

12.2. Tal rescisão poderá ocorrer a qualquer tempo mediante comunicação oficial de no mínimo 30 

(trinta) dias de antecedência à outra parte; 

 

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 

o direito a prévia e ampla defesa; 

 

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES  

 

13.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos Termo de Referência nº. 

048/GTRAN/2021, bem como, deste contrato, sujeita a CONTRATADA a multas, previstas na Lei Nº 

8.666/93, Lei Nº 10.520/02 e Decreto 840/2017, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 

incidentes sobre o valor total do contrato, na forma seguinte: 

 

13.2. Quanto ao atraso para assinatura do contrato: 

a) Atraso até 02 (dois) dias úteis, multa de 2% (dois por cento); 

b) A partir do 3° (terceiro) dia útil até o limite do 5° (quinto) dia útil, multa de 4% (quatro por 

cento) caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6° (sexto) dia útil de atraso. 

 

13.3. A CONTRATADA total ou parcialmente inadimplente estará sujeita à aplicação das sanções 

previstas nos arts. 86, 87 e 88 da Lei Federal n° 8.666/93 combinada com o art. 7º da Lei 10.520/2002, 

a saber: 

13.3.1. Advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para o 

fornecimento; 
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13.3.2. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de 

atraso injustificado na providência necessária e 1% por dia após o 30º dia de atraso acumulada com 

as multas cominatórias abaixo: 

 13.3.2.1. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do total do contrato por faltas médias, 

assim entendidas aquelas que acarretam transtornos significativos e, na sua reincidência, esse 

percentual será de 10% (dez por cento); 

13.3.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, nas hipóteses de 

inexecução total, com ou sem prejuízo para o ente público CONTRATANTE; 

13.3.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitação ou impedimento de 

contratar com a entidade licitante e descredenciamento no sistema de cadastro de fornecedores, 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, entre outros comportamentos e, em especial, quando: 

13.3.3.1. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato; 

13.3.3.3. Não mantiver a proposta; 

13.3.3.4. Falhar gravemente na execução do contrato; 

13.3.3.5. Na reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou omissão de 

providências para reparação de erros; 

13.3.3.6. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

13.3.3.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.3.8. Cometer fraude fiscal; 

13.3.3.9. Fizer declaração falsa; 

13.3.3.10. Fraudar na execução do contrato. 

13.3.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

13.4. A multa eventualmente imposta à CONTRATADA, será automaticamente descontada da fatura 

a que fizer jus ou deduzidos da garantia;  

13.5. Caso a CONTRATADA não tenha nenhum valor a receber do Órgão/entidade CONTRATANTE, 

ou os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, ser-lhe-á concedido o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contados do recebimento de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa;  

13.6. Esgotados os meios administrativos para cobrança, não sendo efetuado o pagamento, seus 

dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Estado, 

podendo, ainda o ÓRGÃO/ENTIDADE proceder à cobrança judicial da multa;  

13.7. As multas previstas nesta Seção não eximem a CONTRATADA da reparação dos eventuais 

danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causas ao ÓRGÃO/ENTIDADE; 

13.8 Aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na lei 8.666, de 

1993, e subsidiariamente na Lei Estadual nº 7.692, de 2002; 
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13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

13.10. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 

consequentemente, a sua aplicação não exime a CONTRATADA, da reparação das eventuais perdas 

e danos que seu ato venha acarretar à CONTRATANTE;  

13.11. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando 

cabíveis;  

13.12. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou 

comportamento de modo inidôneo, a CONTRATADA poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis 

de atribuição desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei 10.520/02. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO 

 

14.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer 

a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao 

objeto deste Contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, 

pelos prepostos e colaboradores; 

 

14.2.  A CONTRATADA, por seu representante legalmente constituído, DECLARA, sob as penas da lei: 

 

14.2.1. Que está ciente, conhece e entende os termos das leis anticorrupção brasileiras ou de 

quaisquer outras aplicáveis sobre o objeto do presente Contrato, comprometendo-se a abster-se de 

qualquer atividade que constitua uma violação das disposições destas Regras Anticorrupção, por si e 

por seus administradores, diretores, funcionários e agentes, bem como seus sócios que venham a 

agir em seu nome; 

 

14.2.2. Que se obriga a conduzir suas práticas comerciais, durante a consecução do presente 

Contrato, de forma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis; 

 

14.2.3. Que na execução deste Contrato, nem a empresa nem qualquer de seus diretores, 

empregados, agentes ou sócios agindo em seu nome, devem dar, oferecer, pagar, prometer pagar, 

ou autorizar o pagamento de, direta ou indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor 

a qualquer autoridade governamental, consultores, representantes, parceiros, ou quaisquer 

terceiros, com a finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão do agente ou do governo, ou para 

assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios para, qualquer pessoa, e que violem 

as Regras Anticorrupção; 
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14.2.4. A CONTRATADA, por si e por seus administradores, diretores, empregados, agentes, 

proprietários e acionistas que atuam em seu nome, concorda que o CONTRATANTE ou seu cliente 

final terão o direito de realizar procedimento de auditoria para certificar-se da conformidade 

contínua com as declarações e garantias dadas neste ato, mediante notificação prévia, e que deve 

cooperar plenamente em qualquer auditoria realizada nos termos desta Declaração; 

 

14.2.5. Declara neste ato que:  

(a) não violou, viola ou violará as Regras Anticorrupção;  

(b) tem ciência que qualquer atividade que viole as Regras Anticorrupção é proibida e que 

conhece as consequências possíveis de tal violação, inclusive a possibilidade de rescisão motivada 

imediata do presente Contrato, independentemente de qualquer notificação, observadas as 

penalidades devidas. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –  DAS ASSINATURAS  

 

15.1.  Conforme disposto no  Art. 1º da PORTARIA Nº 600/2020/SEMA/MT, publicada em 

04/09/2020, no diário oficial do Estado de Mato Grosso o presente instrumento poderá, 

preferencialmente, ser assinado digitalmente, por meio de certificado digital emitido no âmbito da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, observados os padrões definidos pela 

referida infraestrutura; 

 

15.1.1. Ao optar pela assinatura digital, a CONTRATADA deverá assinar digitalmente o 

contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do envio do documento por correio eletrônico 

à CONTRATADA. 

 

15.2. A sua autenticidade poderá ser atestada a qualquer tempo, seguindo os procedimentos 

impressos na nota de rodapé, não podendo, desta forma, as partes se oporem a sua utilização; 

 

15.3 Caso seja inviável a assinatura eletrônica, o documento poderá ser produzido em papel, 

assinado de próprio punho pela CONTRATADA e encaminhado, em meio físico, em duas vias a 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente-SEMA/MT no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do 

recebimento da convocação formal. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO DIREITO DE PETIÇÃO 

16.1. No tocante a recursos, representações e pedidos de reconsideração, deverá ser observado o 

disposto no art. 109 da Lei nº 8.666/93. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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17.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões, que, a critério da CONTRATANTE, se façam necessários, até o limite de 25% do valor 

global deste contrato; 

 

17.1.1. As supressões poderão ultrapassar o limite acima estabelecido, havendo acordo entre 

as partes. 

 

17.2. A CONTRATADA se obriga a manter o mais absoluto sigilo e confidencialidade com relação a 

todas e quaisquer informações que venham a ser fornecidas pela CONTRATANTE, devendo ser 

tratadas como informações confidenciais, salvo aquelas prévia e formalmente classificadas com 

tratamento diferenciado pela CONTRATANTE; 

17.2.1. A CONTRATADA se obriga, ainda, a não revelar, reproduzir, utilizar ou dar 

conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permitir que nenhum de seus 

diretores, empregados e/ou prepostos faça uso das informações da CONTRATANTE. 

 

17.3 A CONTRATANTE poderá revogar este contrato, por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito 

e devidamente fundamentado; 

 

17.3.1 A declaração de nulidade deste contrato opera retroativamente, impedindo efeitos 

jurídicos que nele, ordinariamente, deverá produzir, além de desconstituir os que porventura já 

tenha produzido; 

 

17.3.2. A nulidade não exonera a CONTRATANTE do dever de indenizar a CONTRATADA pelo 

que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente 

comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo a responsabilidade de quem lhe 

deu causa. 

 

17.4 Não será permitido subcontratar, ceder ou transferir no total ou parcial o objeto deste contrato.  

 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 

 

18.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato serão decididos 

pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei federal 8.666/93, na Lei nº. 10.520/2002 

e demais normas federais e estaduais, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na lei 

nº. 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos. 
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19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA– DO FORO 

 

19.1. Fica eleito o foro da cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, como competente para dirimir 

quaisquer dúvidas ou questões decorrentes da execução deste contrato. 

 

E, por se acharem justas e Contratadas, as partes assinam o presente instrumento na presença das 

testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza todos os efeitos 

legais. 

 

Cuiabá, __ de ______de 2021. 

 

 

 

Alex Sandro Antônio Marega 

Secretário Adjunto Executivo de Meio Ambiente 

 

 

                          __________________________ 

Representante da Contratada 

 

 

TESTEMUNHAS: 

________________________                                                      _______________________   CPF:                                                                                            

CPF:   
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ANEXO I – DO CONTRATO 

 

MODELO - TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Contrato: ___/2021 N° da OS: 

Objeto:  

Contratante: SEMA-MT 

Contratada:  

 

Por este instrumento, atestamos, para fins de cumprimento do disposto no artigo 73, inciso I, alínea 

“a” da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e da subcláusula ____ do 

contrato em tela, que os serviços/bens relacionados na O.F. acima identificada, foram recebidos 

nesta data e serão objetos de avaliação quanto à conformidade de qualidade. Ressaltamos que o 

recebimento definitivo destes bens ocorrerá em até ____ (_____) dias, desde que não ocorram 

problemas técnicos ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência 

correspondente ao Contrato supracitado.  

 

 

DE ACORDO 

CONTRATANTE: 

_______________________________ 

 

Fiscal do Contrato  

CONTRATADA: 

__________________________________ 

 

     Preposto 

Nome:  

Matrícula:  

Nome:  

Qualificação:  

 

 

Cuiabá-MT, _______de _______ de 2021. 
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ANEXO II – DO CONTRATO 

 

MODELO - TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Contrato: _____/2021 N° da OS 

Objeto:  

Contratante: SEMA-MT 

Contratada:  

 

 

Por este instrumento, os servidores abaixo identificados, para fins de cumprimento do disposto na 

artigo 73, inciso I, alínea “b” da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e do 

subcláusula _____ do contrato em tela, atestam que o(s) serviço(s) ou bem(ns) integrantes da Ordem 

de Fornecimento acima identificada possui(em) qualidade compatível com a especificada no Termo 

de Referência do contrato supracitado. 

 

 

FISCAL DO CONTRATO SETOR DEMANDANTE 

 

________________________ 

Nome:  

 

Matrícula: 

 

______________________ 

Nome:  

 

 

Matrícula: 

 

 

Cuiabá-MT,  _____ de _______ de 2021. 

 

 

 

 

 

 



 
Secretaria Adjunta de Administração Sistêmica – SAAS 

Coordenadoria de Aquisições e Contratos – CAC 

Página 103 de 103 
 

 

 

MINUTA 

PORTARIA Nº _____/2021/SEMA/MT 

 

Designa Servidores para atuarem como fiscais do 

Contrato nº ______/2021. 

 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE no uso de suas atribuições legais que 

lhe confere o art. 71, inciso IV, da Constituição Estadual e do art. 3º, da Lei Complementar nº 612, de 

28 de janeiro de 2019, que dispõe sobre a organização administrativa do Poder Executivo Estadual; 

 

Considerando as competências atribuídas ao Secretário Adjunto Executivo de Meio 

Ambiente, através da Portaria nº 73/2019, publicada no D. O. E de 29/01/2019. 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores indicados no Anexo Único da presente Portaria para, sem 

prejuízo de suas atribuições, exercerem respectivamente os cargos de fiscal titular e fiscal substituto 

do contrato nº _____/2021, conforme os termos da Portaria nº 175, publicada no Diário Oficial de 

04/03/2016. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, surtindo efeitos 

retroativos a data do início da vigência contratual. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Cuiabá, ____ de ___________ 2021. 

 

 

 Alex Sandro Antônio Marega 

 Secretário Adjunto Executivo de Meio Ambiente 

 

Anexo Único 

Nº 
Contrato/ 

Instrumento 
Contratada 

Data da 
Assinatura 

 
Servidores Designados 

_____/2021 -- 
 
____/___/2021 
 

Fiscal Titular:  
Fiscal Substituto:  
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